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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 397, de 12 de setembro 
de 201 1, que autoriza a Associação Cult~lral Amigos de Petrolândia a exec~itar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifilsão comunitária no município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3f do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n q 6 3 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n q 9 1 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 3 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n 9 1 5 ,  de I" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jureina - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria nQ 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria 11-23? de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n 9 3 7 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n q 3 9 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 201 1 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria $ 3 4 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n" 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR, 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, 110 município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n q 2 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 3011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria 11925, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nQ 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Brasília, 3 de outubro de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de ~ u t o r i z a ~ ã o  e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Amigos de Petrolândia, no Município de 
Petrolândia, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nV.6  12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.028438109 que ora 
faço aconipanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA W" 9 7 DE i 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESrTADO DAS GOMUNIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai-t. 9" e art. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Coinuni tária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.028.438109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Amigos de Petrolândia, 
coin sede na Rua Frei Gabriel, 45 - Centro, Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operas com o sistema irradiante localizado 
rias coordenadas geográficas coin latitude em 27O32'06"S e longitude em 49"4l955"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do Q 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai-t. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO s~WAA 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

NTERESSADO: 

) U T ~ O S  DADOS: 

PROCESSO 
~ssoc~(çA6g CULTURAL AMIGOS DE 

PETROLÂNDM 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRA~ÃO DE INTERESSE PARA EXECUSÃB DO SERVIÇQ DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA : . ; ; ; : ; . :~~,~~~~ ~;c~,+;jf.iji~:,i~ 

17 .LI. 2 1 \:.i, - LI 

gk737rg3$ ""a$*: yiil p--p-ss - " :*?r,.. J r?~&$<< *3+~:~~tF~-$$~ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
07.327.051/0001-71, com sede na Rua Frei Gabriel, n.O 45, centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado ,CEP 88430-000, telefone (OXX47) 3536-1201, correio eletrônico: 
adilsonmatos2005@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n"12004, 

) demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na rua 16 de Agosto, 
N . O  144, centro, de coordenadas geográficas (27)O (32)' (06)"s de latitude e (49)' (41)' 
(55)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar 
a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão comunitária - - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente a autorização para essa execução. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009. 

Nome do representante da entidade. Maria Margarida Pereira 
CPF 468 614 089-72 

r 

, v'- Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, N . O  144, centro. na cidade de Petrolândia. 
h Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com.br 
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Comprovante de Inseri-ão e de Situação Cadastra! 5 3 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.327.051/0001-71 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO $&$g;n'URA 

MATRIZ CADASTML 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5s - Atividades associativas ntio especificadas anteriormente 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC/PIO 
PETROLANDIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 as 16:02:12 (data e hora de Brasília). 
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AÇSOCIAÇÃO -- CULTURAL AMIGOS-E-PETROLANDM 
--- 

A h  1. O - A Associação Cultural Amigos de Petrolândia, é uma entidade civil de direito 
privado, sem f i n s & x a t ~ t ~ s  I- deduração ___- indeterminada, _ de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, ilimitado de associados e constituída pela - união de moradores e af-dida, para fins 
não econômicos, do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina com sede, na 
rua Frei Gabriel, n.' 45, CEP 88430-000, centro. 

,- \ Parágrafo Único: A Associação Cultural Amigos de Petrolândia, reger-se-á pelas 
I <  disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2. O ;A Associação Cultural Amigos de Petrolândia, tem por objetivo -- EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: - -- 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; /'- 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; / 
c) Prestar serviços de tilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 2 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 1 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível/ 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; ,--- 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida;/ 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; / 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. / 
$1. O - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

~ 2 .  O - Será obrigatória a pluralidade de opi 
matérias polêmicas, na programação opinativa 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

1 

I 

1 

i 



93. O - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3. O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo,subsidiariam~e, 
C o n t r a í d ~ a ~ n ~ S ~ s a l v a d ~ ~ ~ ~ ~ a ' ~ ~ ) . ~ e m  que os diriqentes 

responderão por comprovada cu lp ra_~empenbodesuas lun~es_  _ _ ?  

\ -  -- 

Art. 4. O - A receita da Associação Cultural Amigos de Petrolândia será utilizada, única e -- 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e n a m á  admlma7 
á-remmuieração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a- - 
didribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a-qTZdZjüWCC 
seus associados ou dirigentes. 

- 
f 

II - DOS ASSOCIADOS - 
.I- 

Art. 5. O ; Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham-- 
preenchido formulário próprio e a ~ a s _ e m A s ~ e r n b l é i a  Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde -__- que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
e s t a t u i o 7  

- 
Art. 6. O - A Associação Cultural Amigos de Petrolândia será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - Fundadores: -- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes: formada por todos aqueles que contribuam mensalmente. 

Art. 7. O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8. O - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito dc~aeda~n~o~reràselei~ões~padendo ser votados para - cargos diretivos, 

% 

I- 

desde que atendam ao disposto no 52. " do art. 12; 
b) manter sua contríbuição em dia,ommeés€ípJãdo pela Assembléia Geral; 
c) participar das Assembléias quando for convocado. 

Art. 9. O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo ~usta causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria Executiva que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
h 

Art. I 0  - São órgãos da Associacão (ZulfuralAmigos de Petrolândia: 
a) Assembléia Geral; 
b) D ~ L Y ~ ' ~  
c) Conselho Comunitário. 

- ,  

Pia- Mdca 



Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 10 (dez) do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria Executiva, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria Executiva e a 
cada 01 (um) ano para eleição do Conselho comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no 91 .O deste artigo. 

$1. O - AAssembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria Executiva, por 113 (um terço) dos associados fundadores ou, nomzimo, 115 (um 
qúinfo)~d~associados (contribuintes), pãKaíscussão e decisão relativa a assuntoTde 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes - ou 

concorde de 213 (dois terços) dos presentes a 
para esse fim, não podendo ela d e l i b w e m '  

-e------ 
-- 

primeira convocaçg, semamaioria absoluta dos associados; ou co~eToeTomen0sZEeT3 - -_- - - 
(um terço) nas convocações seguintes; - 

Cj2. O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através 
de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Cultural Amigos de Petrolândia e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião; 

§3. O - pl Assembléia Geral deliberará em p-mva.c&io s o m e n t e m  metade mais_ 
um dos a s s o c i a ~ e ~ m  segunda convocação, 30 (trinta) minutos após 

-- c~ qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições d i s ~ o s t a s  
no 5-7. O deste artigo; 

---- -- 
--- -- 

§4 O - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinçao da entidade, deverá ser convocada com 30 -(trinta) dias de 
antecEf iKe,  deliberará conforme este e s ~ o ~ n t ~ V o ~ s ~ ~ ~ a d o s ~ m d i a  
~ o m ~ ~ ~ ~ a ~ - ~ 1 S f i I i a ~ p e t m m r o s 0 6 - ( s e i s )  __ _- -mész, respeitadas as 
disposições dispostas no § I  .O deste artigo. 

-- 
- - -- -- - --- 

____________-___- - - 

Art. 12 - A Diretor~aExecuti~a da4ssociaçã~-CuCtural Amigos de Petraândg, órgão 
executivo - - e -- administrativo, eleita em Assembléia Geral para mandato de 05 (cinco) anos, 
sendo permitida a reeleição, seráToTiipÕsfà-pelos seguintescargos: - - - - - - 

a r ~ g M - - - - -  
- -- -- - - -- -- - 

b) Vice - presidente, 
c) Secré~io,---- - 

- 
d) TesOU7eiro; 
e) Diretor Administrativo _ -- 

§ I  o - A Diretoria Executiva da Associação C 
substituída, para finalização do mandato, no 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

i- 

9 Jwa 



§2. O --Apenas f a r ã o p ~ ~ a - ~ r e t o r i a ~ e ~ ~ a - b ~ a ~ i l e i r ~ s - ~ a t o ~ u n ~ ~ a ~ ~ s  há 
mais de 10 (dez) anos e mai~eesde-~8(dez8ih)-an~siau~emancipados, cujas residências -- -- - --*- sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes nao poderao -- 

'--eXfaf noXGc íc i o  de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 
'Tu-ão da quafbeCoTFaf õFo3spFcT A/-- 

-- - 

Art. í 3 r São atubuiçb- 
I - ou 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Cultural Amigos de Petrolândia em atos públicos ou 
internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
relatório de atividades; 

( r  f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

JLDe cada dirigente: 
a) Ao -- presidente c-resentar a Associação Cultural Amigos de Petrolândia, 
e s i v a  e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria- 
Executiva, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria Executiva e em Assembléia 
Geral, praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus 
serviços e departamentos, participar e presidir as reuniões do conselho comunitário; 
b) - Ao -- v-espixsidentecompete: auxiliar o presidente em todas as suas competências e 
substituí-lo em seus impedimentos; 
c) Ao secretário compete: realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 

,,-, secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, lavrar as atas das 
reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral, organizar relatório anual das 
atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados, preparar 
editais e convocações, bem como correspondências diversas e manter em dia toda a 
documentação necessária ao funcionamento da entidade; 
d) Ao tesoureiro compete: gerir as atividades financeiras da entidade, assinar conta ---- 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Cultural Amigos de Petrolândia, bem como 
ter sob sua guarda os documentos relativos a tesouraria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
e)-Ao diretor administrativo compete: auxiliar n 
propagar os objetivos da associação entre a co 



d Art. 'i4 - O Conselho Comunitário, eleit em Assembléia Geral para mandato de 01 (um) 
ano, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único~~&nselho CemuilLtariadever . , .  á organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a Diretoria Executiva estarão aptas, se entregues até 03 (três) 

8- 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, 1/10 (um décimo) de associados 
aptos a votar. 

$1. O - É vedada a participação de associados em mais de 01 (uma) chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração; 

§2. O - A Diretoria Executiva será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
- -- 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único: Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
J-, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO P A ~ I M O N I O  

_.--- 

Parágrafo Único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Dire 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. - 

5 



V11 - DA REFORMA _._ DO - -- ES$B~"~~~QUUBSQ~CLGÃ 
e- 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de 1 I3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A - - dissolucãorlaAssocia~ãaC.ultural Amigos de ----- Petrolândia ocorreraaundo - 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
--\ 

à entida-de-defins não econômicos congênere, definida na AssembléiaGeral. 
- - 

Viii - DISPOSICÕES FINAIS - 
> 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - Fica eleito o foro da comarca de Ituporanga - SC, para dirimir qualquer ação 
fundada neste estatuto. 

e ,  .I, ~ K T H  S I L V ~ T R I  t o  TABELIONATO DE NOTAS 6 PROTESTOS DA COMARCA DE LAGES (SC) 

-. I 'i)*I!Tf 
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ASSOC~A~ÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
r i y:7 , !&* '1" 

u >>i> 

ATA N." 01 - FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ESCOLHA E POSSE DA DIRETORIA 
w _--- --- -- - 

Aos dezenove dias do mês março de dois mil e cinco(19-03-2005), as dezenove 
horas (19:00), na Kua Frei Gabriel, n." 45, Centro, nesta cidade de Petrolândia - 
SC, com a presença das pessoas constantes na lista de presença, reuniram-se 
em Assembléia Geral, para esse fim previamente convocada, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: l a )  Viabilidade da fundação de uma associação, com 
finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária; 2.a) Apresentação, 
apreciação e aprovação dos estatutos; 3.a) Escolha e posse da Diretoria 
Executiva. Dando inicio a Assembléia foi escolhido a Sr. Nereu Rogerio Ribeiro 
de Matos, para presidir os trabalhos, o qual convocou a mim, Edla Meinn 
Paçsing, para secretariar, redigir e lavrar a presente ata, o que aceitei. Dando 
continuidade, o presidente, fez uma breve exposição dos objetivos da fundação 
de uma associação, com finalidade de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária, que permitirá abrir novas opções para o desenvolvimento cultural e 

p, artístico do município de Petrolândia. Sendo que se faz necessário constituí-Ia e 
legaliza-la, a fim de obter o registro de personalidade jurídica do CNPJ, na Receita 
Federal e obter a necessária autorização perante o Ministério das Comunicações. 
Após vários questionamentos e esclarecimentos, todos os presentes foram . - uiânimes e aprovaram a fundação dessa associação, sob a denominação &.S.- - 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA". -- Passando o 
itEm 2 . O ,  que trata da apresentação, apreciação e aprovação dos estátutos, o 
oresidente oediu aue fosse feita a leitura do projeto do estatuto, que havia sido - e r s ' ' 6 @  'w'' 

handado eiaborari o qual foi lido e discutido artig6 por artigo, sendo aprovado por 
unanimidade, sem qualquer emenda e nem modificação, tendo a seguinte 
redação: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGBS DE PETROLANBIA. Petrolândia - 
Estado de Santa Catarina. ESTATUTO SOCIAL. I - Da Denominação, Fins, 
Sede, Objetivos e Prazo de Duração. Ad. "I0 - A Associação Cultural Amigos de 
Petrolândia, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, não sendo remunerado seus 
Associados e dirigentes, fundada em 19 de março de 2005, tendo por prazo de 
duração por tempo indeterminado, com endereço a Rua Frei Gabriel, n.O 45, 
Centro, na cidade de Petrolândia, Estado de Santa Catarina. Parágrafo único: 

,- Não será permitido a Associação manter vínculo com partidos Políticos ou 
seguimento religioso. Art. 2 . O  - A Associação Cultural Amigos de Petrolândia, é 
destinada especificamente, a promover o desenvolvimento cultural e artístico no 
Município de Petrolândia, com os seguintes objetivos: I - Realizar estudos, 
conferências, palestras, atividades culturais de forma a aprimorar o 
desenvolvimento educacional da juventude; II - Promover atividades artísticas e 
culturais no âmbito da comunidade; III - Firmar acordos e convênios com a União, 
Estado ou Município e com entidades congêneres, visando unir esforços e 
recursos, para um maior incentivo e promoção aos objetivos da entidade de forma 
a estimular o desenvolvimento cultural; IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições 

i 
Artísticas e Shows Culturais que venham a incentivar a população cultural e 
socialmente; V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a 
necessidade de reconhecimentos dos valores culturais, históricos e .-A=--~- artísticos < do 
Município; VI - Preservar a u ~ i $ ~ i p ~ j ~ ~ l l  - 

1nis1Éno das ()J:im!{r , 
kOfdFERE C*):,! O (:c 
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c,) i? r "V - Incentivar, promover e editar a publicação difusão de eventos culturais, artísticos e. 
educacionais; VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa 
e em especial por intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, 
artísticas, noticiosas, históricas e culturais; IX - Planejar, programar e incentivar a 
participação da comunidade nos eventos culturais e artísticos promovidos pela 
Associação; X - Criar círculos de Estudos para o desenvolvimento do hábito da 
leitura e do gosto artístico; XI - Executar serviços de radiodifusão comunitária 
tendo por finalidade o atendimento da Comunidade, tendo em vista; a) - dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; b) - oferecer mecanismos a formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) - prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; d) - contribuir para o Aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão da forma mais acessível possível. I I  - Admissão, Demissão, 
Exclusão, Direitos e Deveres dos Associados Art. 3." - O quadro social da 

f Associação Cultural Amigos de Petrolândia, é constituído por número ilimitado 
de Associados, admitidos após prévia aprovação da Diretoria, e enquadrado em 
uma das seguintes categorias: I - Efetivos; II - Honorários. Parágrafo 1." - 
Associados efetivos são todas as pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos 
que desejam se associar e que tiverem seu ingresso aprovado pela Diretoria da 
Associação, observados os seguintes requisitos: I - Residir na área do município 
sede; II - Pagar as taxas quando estipuladas pela Diretoria, observados a 
possibilidade de quem paga; I I I  - Não participar de outra entidade que preste 
serviço de radiodifusão, e nem possuir em seu quadro de Associados pessoas 
nesta condição; IV - Ter seu ingresso aprovado pela Diretoria, por maioria 
simples; V - O ingresso de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos é permitido 
desde que sediadas na mesma localidade. Os direitos e deveres são iguais aos 
demais associados. Parágrafo 2.' - Associados honorários são todos aqueles que 
tenham prestado relevantes serviços em prol da Associação Cultural Amigos de 
Petrolândia e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. Parágrafo 3.Q - 
São Direitos dos Associados: I - Votar e Ser Votado; I I  - Participar da escolha da 

i -' Diretoria e das Assembléias, desde que em dia com a Associação; III - O 
representante legal da Entidade sem fins Lucrativos terá direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes. Parágrafo 4 . O  - São Deveres dos Associados: 
I - Cumprir com os deveres de Associado; Il - Pagar as taxas ou mensalidades 
quando exigidas, observados a disponibilidade econômica de quem paga, 
podendo existir outros meios de quitar os débitos junto a Associação; III - Zelar I 

pelos bens e patrimônio da Entidade; IV - Colaborar com os eventos promovidos 
dentro de suas possibilidades e capacitação; V - Participar das Assembléias e 
Fiscalizar a Diretoria; Parágrafo 5.' - Casos de Demissão e Exclusão dos 
Associados: I - Descumprimento de quaisquer itens constantes nos parágrafos 
primeiro, quarto, sexto e nono deste artigo; II - Também poderá ser-exsluído 
quando incorrer em falta grave a i e r  a w a d a  pela Diretoria, a deyis8&dg~8/& "1 
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,@ a ser fundamentada; I I I  - Da decisão de inclusão de novo associado e de e x c ~ u s ã ~ ~ & ) ~ ~  
de Associado cabe recurso a assembléia geral especialmente convocada para 
este fim; IV - A decisão da Assembléia Geral que Aprecia a inclusão ou exclùsão 
de associado deverá ser aprovada pela maioria absoluta e fundamentada. 
Parágrafo 6.' - Os Associados contribuirão subsidiariamente, dentro das suas 
possibilidades, através de mensalidades estipuladas pela Diretoria e Aprovadas 
pela Assembléia Geral. As pessoas Jurídicas, sem fins Lucrativos, contribuirão 
com Mensalidades Superiores aos Associados Pessoas Físicas. Parágrafo 7 . O  - 
Os Associados não respondem pelas obrigações sociais da Associação. 
Parágrafo 8 . O  - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e residentes na área do município. Parágrafo 9 . O  - A entidade 
não poderá efetuar nenhuma alteração no presente estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes, incluído neste o Ministério das 
Comunicações e Anatel. Parágrafo I 0 . O  - O quadro de pessoal será constituído 
de ao menos, 213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. Parágrafo 1 I .O - Não 
haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os Associados. 
Parágrafo 12.' - O valor e forma da cobrança das mensalidades serão discutidas 
na Ultima Assembléia Anual, para passar a vigorar a partir de primeiro de janeiro 
do ano seguinte. I I I  - Fontes para a Manutenção da Assocíação. Ar%. 4 . O  - Os 
recursos da Associação serão provenientes de: I - Contribuições de Associados; 
II - Auxílios e subvenções de órgãos públicos; I I I  - Doações de pessoas físicas e 
jurídicas; IV - Campanhas e promoções; V - Prestações de Serviços; VI - Apoio 
Cultural; VI1 - Outras fontes. Parágrafo único: Não serão aceitas doações de 
origem ilegal ou duvidosas. IV - Constituição e Funcionamento dos Órgãos 
Deliberativos e Administrativos. Ar%. 5.' - A Diretoria será composta dos 
seguintes cargos: Presidente, Vice - Presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor 
Administrativo. Art. 6' - Compete á Diretoria: I - Elaborar o Plano Anual de 
Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela Associação; I! - Gerir os recursos 
da Associação no cumprimento de seus objetivos; I I I  - Opinar sobre contratos e 
convênios; IV - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para 
aprovação pela Assembléia Geral; V - Nomear diretores e tomar decisão 
necessária ao cumprimento dos objetivos da Associação; VI - Convocar 
Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos 
seus membros; VII - Julgar os pedidos de ingresso de Associado e exclusão de 
associado no prazo de 30 dias depois de feito o pedido; VIII - Empossar nova 
Diretoria ou membro nos casos de vacância. Parágrafo Único: Os Diretores não 
serão remunerados pelos serviços que prestarem a Associação. A ~ .  7 O  - Compete 
ao Presidente: I - Administrar e representar ativa, passiva e juridicamente ou 
extrajudicialmente a Associação; II - Assinar juntamente com o tesoureiro as 
obrigações financeiras, cheques, balanços, etc; III - presidir reuniões Ordinárias e 
Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; IV - Contratar e demitir 
funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; V - Realizar todos os atos 
atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; VI - 
Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; VI1 - Voto de minerva nos 
casos de empate nas reuniões e julgamentos. Art. 8 . O  - Compete ao Vice- 

residente: I - '~uxi l iar o presidente em uas competências e substituí-10 
, 77*~ . IYI  

cw/ict?Man &da a i,)' ,!(*O ' k />(!D; 11 

~VlibieilO (,E$]s \ r!,n!i; , . 
3 COlif Fsí <,- 

1 



i 
t 't #j 

E\ ,c, id 4 
em seus impedimentos. Art. 9.' - Compete ao Secretário Geral: B - Realizar todos -\,,tt 
os serviços atinentes ao funcionamento da secretária, organizando fichários, 
cadastramento de associados, etc. II - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e 
Assembléia Geral III - Organizar Relatório Anual das atividades e encaminhar toda 
a correspondência da Entidade e associados; IV - Preparar Editais e 
convocações, bem como correspondências diversas; V - É de sua 
responsabilidade manter em dia toda a documentação necessária ao 
funcionamento da entidade. Art. 10.' - Compete ao Tesoureiro: I - Assinar, junto 
com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que 
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação; I,! - 
Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos Associados e 
demais receitas; 1II - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, 
prestando contas das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Ad. 1 1 . O  
- Compete ao Diretor Administrativo: I - Auxiliar na Administração da Associação; 
II - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e 
associados. Art. 1 2 . O  - O órgão máximo e soberano da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia são as Assembléias Gerais, compostas por todos os 

I - \  Associados da entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus 
direitos civis e políticos. Parágrafo "1' - Compete privativamente a Assembléia 
Geral: I - Eleger os administradores, inclusive em caso de vacância; II - Destituir 
os administradores; III - Aprovar as contas; IV - Alterar o estatuto; V - Exercer a 
fiscalização, de um modo geral, principalmente quanto as contas e a execução 
dos serviços. Parágrafo 2.O .  Para as deliberações a que se referem os incisos II e 
IV é exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 113 (um 
terço) nas convocações seguintes. Parágrafo 3.'. A Assembléia Geral reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras e extraordinárias quando convocada por 115 (um quinto) dos 
associados ou pela maioria dos membros da Diretoria. Ad. 1 3 . O  - O mandato da 
Diretoria é de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Imo - As eleições 
serão realizadas no último domingo de outubro de cada quinquênio, devendo as 
chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contando 

r , com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; Parágrafo 2.': 
Abrir-se-á vistas aos interessados pelo prazo de 05 (cinco) dias para impugnações 
fundamentadas, e outros 05 (cinco) dias para defesa. Julgada pela Diretoria atual 
caberá recurso a Assembléia Geral, ficando suspensa a eleição até a sua 
apreciação. Parágrafo 3 . O  - A eleição será realizada por voto secreto, sendo 
vedado voto por procuração. A eleição será realizada em local e horário 
designado pela Diretoria, podendo participar todos os associados em situações 
regulares perante a tesouraria e com a Associação, desde que filiados a pelo 
menos I 0  (dez) meses. Art. 14.' - A Diretoria poderá criar departamento que 
achar conveniente e nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que 
julgar necessário. V - Disposições Finais. Art. 1 5 . O  - A Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, somente poderá ser dissolvida: I - Pelo voto concorde 
de 213 (dois terços) d 
Extraordinária, convoca 

' m u  h 
CCIdFFEF P f " !  ri fir 
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0 Lúcia Regina Arruda Nev 
I-] Rubens Nazareno Neves 
I-] Zatra Ltnia de Souza . E$ 

Kelly Regina de Oliveira Re 
Daniela Fernand~s Cevei 
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou d' 

com pelo menos 113 (um terço) nas convocações seguintes; II - O patrimônio da 
Associação, em caso de dissolução, será doado para entidades filantrópicas a 
serem indicadas pela assembléia que a extinguiu, após quitado os débitos, salvo 
os bens e equipamentos cedidos a Associação em regime de comodato, que 
voltará automaticamente ao legítimo proprietário; III - Antes da destinação a que 
se refere o inciso II deste artigo, os Associados poderão receber em restituição, 
atualizado o valor respectivo, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio 
da Associação. Ar(. 16.' - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado, 
reformado parcialmente ou integralmente por ocasião e aprovação da Assembléia 
Geral, obedecidos o disposto no Artigo 12.O parágrafo 2.O. Ar(. 17.' - O Inciso XI 
do Artigo Segundo é cláusula pétrea, e não poderá ser excluído ou alterado, salvo 
disposição de lei, mas poderá ser acrescentado. Art. 1 8 . O  - O Conselho 
comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será I 

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

i programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo 1.O - Será criado somente após a autorização para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. Art. 1 9 . O  - Os casos omissos do 
presente estatuto será deliberado pela Assembléia Geral. Art. 20.O - Fica eleito o 
foro da comarca de Ituporanga - SC, para dirimir qualquer ação fundada neste 
estatuto. Arlr. 2 1 . O  - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de (19- 
03-2005) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Dando 
prosseguimento, passou-se para o item seguinte, que trata da escolha da 
Diretoria Executiva. a, foi elaborada uma chapa 

dula de identidade RG 8lR-3.196.772 SSP-SC, inscrita no CPF 
.089-72, residente na Rua João Stockburger, SIN.O, Centro; Vice- 
o Passing, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédulac[e 
296.426-0 SSP-SC, inscrito no CPF sob n O 5 .941.049-49, 

- residente na Rua Frei Gabriel, n.O 45, Centro; Tesoureir/& Francisco 
Pereira, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG 8/R- 
255.735 SSP-SC, inscrito no CPF sob pg 8.687.559-72, residente na Rua João 
Stockburger, S/N.O, Centro; i Secretári dla Heinn Passing, brasileira, casada, 
aposentada, portador ula de identidade RG 7/R-804.235 SSP-SC, inscrita 
no CPF sob n.O 437. -04, residente na Rua Frei Gabriel, n.O 45, Centro; 

eu Rogerio Ribeiro de Matos, brasileiro, casado, 
édula de identidade RG 5.456.255-4 SSP-SC, inscrito 

no CPF s o i  n.O 573.060.019-49, residente na Rua Prefeito Frederico Probst, n . O  

340, Centro. Em seguida a nominata foi colocada em apreciação e como ninguém 
se opôs, foi aprovada por aclamação e por unanimidade. Tendo sido cumprida as 
finalidades desta convocação, o presidente deixou a palavra livre e como ninguém 
dela quis fazer uso, declarou funda 
ASSOGIAÇÃO CULWURAL AMIGOS 

i 

1 
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eleita e empossada a Diretoria pelo período de 05 (cinco) anos, ou seja até ' - 
dezenove de março de dois mil e dez (19-03-2010). Concluída a lavratura desta 
ata, o presidente retomou os trabalhos pedindo que fosse feita a leitura da 
mesma, que após lida e sendo em tudo achada conforme foi aprovada por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada a Assembléia, conclamando para que todos 
assinassem esta ata, a qual vai assinava por mim, Edla I-leinn Passing, que a 
lavrei pela presidente e todos os demais presentes. (Ass), Nereu Rogério Ribeiro 
de Matos, Jairo Passing, João Francisco Pereira, Maria Margarida Pereira, Paulo 
Cesar Pires, Maico Miranda Wiggers, Arno Starosky, Marli de Fátima Ribeiro, 
Arlindo Starosky, Olivia Machado, Alexsandro Ribeiro, Norberto Starosky, Grazieli 
Amarante. 

Declaramos que a presente é uma cópia fiel do próprio original, constante as flç. O1 
a 08 livro 01. 

Petrolândia(SC), 19 de março de 2005 

CPF 468.61 4.089-72 
Presidente 

~II>PJLI  lht, L i ~ n ~ ~ l r  
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-h"& ASSOCIAÇAO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA dw,, 

ATA N: 0312009 - ASSEMBLG~A GERAL EXTRAOR~NÁRIA 
u ~ ~ ~ ~ ~ ~ â ~ ~ ç Ã ~  DE APOIO DOS ASSOCIADOS'" 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e nove (23-05-2009), às vinte horas 
(2OhOOmin), com a presença dos associados constantes e assinados no livro de registro de 
presenças, em convocação na rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade de Petrolândia - 
SC, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, para esse fim previamente convocados 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS 
ASSOCIADOS. Dando início aos trabalhos, com a palav 
Pareira, que após a verificação do quórum, pediu a mim, 
que procedesse a leitura do Edital de Convocação com data de 10 de maio de 2009. Concluída 
a leitura, a presidente fez uma checagem para verificar se os associados presentes estavam 
em dia com as suas obrigações estatutárias. Em seguida colocou em discussão a abertura do 
Aviso de Habilitação n . O  112009, publicado no dia 12-05-2007 no Diário Oficial da União, que 
permitirá a entidade apresentar a documentação instrutória dentro do prazo exigido de 45 
(quarenta e cinco) dias. Para atender o que determina a legislação os associados em dia com 
suas obrigações estatutárias foram convocados para,manifestar seu apoio à iniciativa da 
entidade. Após a apreciação do assunto todos os presentes aprovaram por unanimidade total 
apoio a iniciativa da Associação Cultural Amigos de Petrolândia em requerer junto ao Ministério 
das Comunicações, autorização para executar Serviço de Radiodifusão comunitária, na rua 16 
de A~osto,  n.O 144, centro, no município de Petrolândia, de modo a atender toda a comunidade 
envolvida. Concluída a lavratura desta ata, o presidente retomou os trabalhos pedindo que 
fosse feita a leitura da mesma, que foi aprovada por todos os associados presentes. Nada mais 
havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 
assembléia, conclamando para que todos assinassem esta ata, a qual vai assinada por mim, 
Edla Heinn Passing, que a lavrei pelo presidente e todos os demais presentes na reunião. (ass) 
Maria margarida Pereira, Jairo Passing, João Francisco Pereira, Nereu Rogério Ribeiro de 
Matos, Elisete Porto, Roseli Israel, Reinaldo Defreyn, Sandra Aparecida Macedo, Arnoldo 
Ventura, Martinho João de Souza, Silvino Bittencourt, Célia Maciel, Osni Marcelino de Jesus, 
João Carlos Garcia, Odília Maria Torres de Oliveira, Osmar Carvalho, Vilma Eguer Carvalho, 
Vanderlei Carvalho e Juliana dos Santos. 
------------------------------------- 6 - - - - -  ....................... - ------------------------ -------- ----- / 

I -- a) Maria Margarida-Pereira / 
I Endereço: Rua 16 de Agost 

Identidade: RG 3.196.772 SSP - 

/--- 

Identidade RG 296.426-0 SSP - S C n  rr 

c) João Francisco 

d) Edla Heinn Pa 
Endereço: Rua Frei 
Identidade RG 804.235 SSP - SC; 

e) Nereu Rogério Ribeiro de Matos 
Endereço: Rua Prefeito Frederico Pr 
Identidade RG 5.45 

i.,, 7, L- . . ' .  L 

d) Edla Heinn Paçsing 11 

o 
çáo fiel 
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' .. 
Identidade RG 3.692.005 SSP - SC; ,--' 

/ 
Identidade RG 3.741.479 SSP - SC; 

h) Reinaldo Defre / 
Endereço: Rua Ve 
Identidade RG 4.317.295 SSP - SC; 

i) Sandra Aparecida Macedo 
Endereço: Rua Vereador Max 
Identidade RG 2.253.633 SSP - SC; 

j) Arnoldo Ventur / 

(/- 1 

k) Martinho João de Souza / 
Endereço: Rua Mili 
Identidade RG 171 

/ 

Identidade RG 

/ 

/ 

Identidade RG 

o) João Carlos Garc / 
, , Endereço: Rua Verea 

Identidade RG 1.224. 

p) Odília Maria Torres de Oliveira 
Endereço: Rua Vereador Max Prob 

-- 
Identidade RG 5.758.779 SSP - MG: n ,  

q) Osmar Carvalho 
Endereço: Rio do Cedro (Interior), CEP 88430-000 
Identidade RG 2.1 27.01 ~ ' S S P  - SC; 

r) Vilma Eguer Carvalho C*- 

Endereço: Rio do Cedro ( i 

Identidade RG 3.732.041 

s) Vanderlei Carva 
Endereço: Rio do C 
Identidade RG 4.72 

A U T E N T ~ Z A , . . -  
Aulenlico a presente cópia por ser uma rL ,...-u,_, ..,, 

da lace do docuinenlo original que me 
8u' . Q\" 
" nk\ t p "  v a% 



Q) Julianâ d o s  Santo 
Endereço: Rio do Ced 
Identidade RG 4.725.571 SSP - SC; 

Declaramos que as vias conferem com a original do livro pr6prio 
/ 

Petrolândia (SC), 23 de maio de 2009 

presidente 

+L 

,' 

Elznne Zzmmemnann Gesssr 

CPF n" 379 426 5119 87 

Gc'6~zela Z~iurne~rnan~t Gesser 
Escrevente 

Daniela Fernandes Cevei . 





ESTADO DE SANTA Ca4TARINA 

EL!P,ME Z!?Ah?ERMAI\J!\! GESSER, QF!Clab 
hja REGjSmRu íJWiL TiTiJLCjS E DbjCi, 
MEniTClS E PESSQPS JCiP.lD!CA.S DA 03- 
fdAiTCA DE iTÜ$cJRANGA, ESTAISQ DE 
SANTA CATAR1NA;USANDQ DAS FACUL- 
UACES QUE LHE COPJFERE A LEl ETC ... 

CERTIFICO i pedido da parte interessada q ~ i s  
..-, .-- .-- -.. -. --.&L..:- n c -;- 
l G v G l  I ; ~  ,,,, I , , , ,  o Livro de Rrgistiü de Pessoiis Ji i r idica~ , de niim^o n-.J a> fk. 91 
A 97v . sob no 722. eticontrei registrado o " ESTATUTO DA ASSOCIACAO CULTURAL 
AMIGQS - DE PLTP,~LA?JD!A, E SUA ATA SE FWJCAÇKV ". Registrado a-s ?Vi03!20(i5 
.t~rotocoio n. fõU5, tis. 285, do livro A- i  . 

O ,FS~&& 5 \jerdnd$ p d ~ g  f&. Ey 
aiciai  da Registro Civii. Síiuios e Ciocurnenios e Pessoas J~iridicas 
i irm. 

ituporanga - Sb;, 28 d e  inarço d e  2005. 

0 Lúcia R 
EJ Rubens 

baira Li 
Kelly Re 
Danicla 
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ASSOCIACÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA ':ik: ,,c?, .i <J !I 

RUA FREI GABRIEL, N . O  45, CENTRO 
r-t' . S. <? 

CNPJ 07.327.O5"r1/0001-7/1, CEP 88430-000 

RELAÇÁO DOS ASSOCIADOS PESSOAS F~SICAÇ 

01) Maria Margarida Pereira, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG 
3.1 96.772 SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 468.61 4.089-72, residente na rua 16 de Agosto, N.O 144, 
centro; 

02) Jairo Passing, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade RG 296.426-0 

1 SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 159.941.049-49, residente na rua Frei Gabriel, na0 45, centro; 

03) João Francisco Pereira, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG 
255.735 SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 098.687.559-72, residente na rua 16 de Agosto, N.O 144, 
centro; 

04) Edla Heinn Passing, brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula de identidade RG 
804.235 SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 437.455.209-04, residente na rua Frei Gabriel, n.O 45, 
centro; 

05) Nereu Rogério Ribeiro de Matos, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 
identidade RG 5.456.255-4 SSP - SC, inscrito no CPF sob nu0 573.060.019-49, residente na rua 
Prefeito Frederico Probst, n.O 340, centro; 

06) Elisete Porto, brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula de identidade RG 3.692.005 
SSP - SC, inscrita no CPF sob na0 018.934.949-26, residente na rua Vereador Max Probst n.O 479, 
bairro Cot-iab I; 

07) Roseli Israel, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG 3.741.479 SSP - 
-) SC, inscrita no CPF sob n.O 039.710.809-52, residente na rua Vereador Max Probst, S1N.O. bairro 

Cohab I; 

08) Reinaldo Befreyn, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG 4.31 7.295 
SSP - SC, inscrito no CPF sob na0 030.215.019-66, residente na rua Vereador Max Probst, S/N.O, 
bairro Cohab I; 

09) Sandra Aparecida Macedo, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula de identidade RG 
2.253.633 SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 030.227.809-58, residente na rua Vereador Max Probst, 
S/N.O, bairro Cohab I; 

10) Arnoldo Ventura, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de i tifigge;fi,q 527.493-1 
SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 082.330.989-49, residente na rua Verea ld$F'Vdbst N.O 366, 

l*-Llbit 3d L!& L,?&;];\ , 
bairro Cohab I; Ct'QFERE Çb!d 6 (7' 

2 B SET 2011 



1 1) Madinho Jo2o de Souza, brasileiro, caçado, aposentado, por$âdor da cédula de identidade RG 
191.6824 SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 031.226.03934, residente na rua Militilo Tives, N.' 40, 
centro; 

12) Çilvino Bitltencoud, brasileiro, casado, comerciante, poeador da cdu la  de identidade RG 720.749- 
2 SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 162.968.509-72, residente na rua 16 de Agosto, N.O 144, centro; 

13) CÉtlia Maciel, brasileira, câsada, câbeleireira, pofiadora da cÉtdula de identidade RG 2.486.228 
SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 714.503.009-87, residente na rua 16 de Agosto, b4.O 144, centro; 

14) Osni Marcelino de Jesus, brasileiro, solteiro, servidor público, portador da cedula de identidade 
RG 801.598-8 SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 31 1.m3.829-20, residente na rua Vereador Max 
Probst, N.O 478, bairro Cohab I; 

15) Jo%o Carlos Garcia, brasileiro, casado, servidor público, portador da ddula de identidade RG 
1.224.331 SSP - SC, inscrito no CPF sob n.O 219.113.559-53, residente na rua Vereador Max Probst, 
N.' 478, bairro Cohab I; 

i 16) Odilia Maria Torres de Oliveira, brasileira, casada, do lar, portadora da cbdula de identidade RG 
5.758.779 SSP - MG, inscrita no CPF sob n.O 653.683.556-53, residente na rua Vereador Max Probst, 
N.O 490, bairro Cohab I; 

17) Osmar Carvalho, brasileiro, casado, agricultor, portador da ckdula de identidade RG 2.127.01 5 
SSP - §C, inscrito no CPF sob n.O 625.326.859-72, residente em Rio do Cedro (Interior); 

18) Vilma Quer Carvalho, brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de identidade RG 
3.732.041 SSP - SC, inscrita no CPF sob na0 019.458.959-25, residente em Rio do Cedro (Interior); 

19) Vanderlei Carvalho, casado, músico, portador da cBdula de identidade R 6  4.725.992 SSP - §C, 
inscrito no CPF sob n.O 058.090.749-01, residente em Rio do Cedro (Interior); 

20) Juliana dos Santos, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG 4.725.591 
SSP - SC, inscrita no CPF sob n.O 067.172.199-20, residente em Rio do Cedro (Interior); 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da Associaçao Cultural Amigos de 

) Petrolândia, para fins de instruçao do processo relativo à solicitaç%o para execuçSo de Serviço de 
Radiodifusão Comunitáiria, junto ao Ministbrio das Comunicações serem verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade as infomações acima prestadas. 

Petrolândia (SC), 08 de junho de 2009 

Presidente u 
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MANIFESUÇÁO DE APOIO COLETIVA (a-aixo-assinado) 

N o s  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenbr no 112004, demonstramos o nosso tob8 apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO GULTUML AMIGOS DE PETROLÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--------------- 
---e--------------- 





---.---. --- 
MANIFESTA~&~ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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ASSOCIAÇÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
I 

- ,  ' i  
RUA FREI GABRIEL, N.O 45, AENTW-B 

CNPJ 07.327.054/6%00~-74, CEP 88430-000 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

ade é na rua Frei Gabriel, n.* 45, centro, CEP 
88430-000, cidade de Petrolândia, Estado de Santa Catarina. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidad 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1 20 
Correio eletrônico: adilçonmatos2005@~ahoo.com.br. 



RUA FREI GABRIEL, NaB das9 CENTRO 
CNPJ 07.3a0T.05"11000~ -74, CEP 88430-008 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da ent idade~esi  nicípio de Petrolândia, ou seja, na área 
da comunidade a ser atendida pela estação transmissora. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

_,: ,., ,*. .. 
;<<!(..I<.; I..i<-.;. :,, .?,. y~:,)!~..:~ 
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Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, nS0 144, centro, na cidade 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@~ahoo.com. br. 
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ASSOCIACÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIAI' 
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'.\ ,:a 
RUA FREI IGAB~IEL); N.' 45, CENTRO i r :1 Lr#~sx~ 

CNPJ 07.327.051/0001-71, CEP 88430-000 

PETROLÂNDIA - SANTA GATARINA 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE PETROLÂNDIA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

) cumprimento da Lei n.O 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

presidente 
CPF 468.614.089-72 

Vice-presidente 
CPF 1 59.941.049-49 

dsoureiro 
CPF 098.687.559-72 

Secretária 
CPF 437.455.209-04 

Diretor Administrativo 1 I 
CPF 573.060.019-49 2DSET2011 1 

\d Endereço para correspondência: Rua I 6  de Agosto, n.O 144, centro, na cidade e Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (0XX47) 3536-1 201. 
Correio eletronico: 
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ASSOCIACÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
-> I 

I 
RUA FREI GABRIEL9 Nao 4 S r  CENTBá" 

CNPJ 847.2"8.0U%1000% -7A9 CEP 88430-000 

) Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

A Associação Cultural Amigos de Petrolândia não e executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n." 144, centro, na cidad 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato. (OXX47) 3536-120 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@vahoo.com.br. 
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ASSOCIAÇÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 2 )  

RUA FREI GABRIIEL, N.' 45, CENPRB 
CNPJ 0 1 " . ~ T 7 5 " 1 0 0 0 4 ~ ~  1, CEP 884"-000 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 

1 Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

Caso a entidade seja autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, a 
estação transmissora utilizará como denominação de fantasia o seguinte nome: "RÁDIO 
COMUNITÁRIA VITÓRIA FM". 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

a 
! 

3 
Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade d X 

de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1 201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@vahoo.corn.br. 
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ASÇOCIAÇÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA c ( >p2 

RUA FREI GABRIIEL, Nao 45, CENTRO 
CNPJ 0Z.32T.051/6001-88% CEP 88430-000 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nS0 1/2004. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

2 B SET 1011 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade de P 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1 201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@,vahoo.com.br. 



9" - 
! I  

i '  2 
12 Jns 

"i ASSOCIAÇÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA. '"' *> '@ 

RUA FREI GABRIEL, N.' 45, CENTRO 
CNPJ OT."2ZOQi"%/0001-~ "8,W 88430-000 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: (27)' S (32)'(06)" de 
latitude e (49)' W (41)' (55)" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: rua 16 de Agosto, N . O  144, centro, CEP 88430-000, cidade de Petrolândia, Estado 
de Santa Catarina. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade d 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1 201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@~ahoo.com.br. 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA - / 
>*,I' 

RUA FREI GABRIEL, Nao 45, C E N m O  
CNPJ O"a."%7.0~10081-71, CEP 88430-000 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação ' Cultural Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

A Associação Cultural Amigos de Petrolândia apresentará de acordo 
com as disposições da Norma Complementar n.O 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade de 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005(5I2vahoo.com.br. 
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I ' >  *," ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETRBLÂNDIA <3kt  +,, ' 

RUA FREI GABRIEL, Nms 45, CENTRO 
CNPJ 0 ~ . 3 ~ . 0 5 í 1 6 ) 0 0 1 - ~  CEP 884"-O00 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

Maria Margarida Pereira, na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural Amigos de Petrolândia, declaro para os devidos fins que: 

A entidade não possui qualquer vínculo de subordinação p u  que a sujeite a gerência, 
a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 1 I da lei n.O 9.612198. 

Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na cidade d 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@vahoo.com.br. 



FORMULARIO PADRONIZADO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZACÃO 
EXECUC~O 190 SERVIÇC) DE RADIOBIFUSÃO COMUNI""PARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o n.O 
07.327.051/0001-71 com sede na rua Frei Gabriel, n.O 45, centro, na cidade de Petrolândia Estado 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone (OXX47) 3536-1201, correio eletrônico: 
adilsonmatos2005@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma n.O 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC n.O 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

i 
Petrolândia (SC), 06 de junho de 2009 

Nome do representante da entidade: Maria Margarida Pereira 

CPF: 468.614.089-72 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 

3 -Ata n.O 01 - Fundação e escolha e posse da Diretoria Executiva devidamente registrada (cópia Ç i m  1 Não 
autenticada); -. X 1 

2 - Estatuto Social versão atualizada, devidamente registrada (cópia autenticada); 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF; 

Sim I Não 
X 1 

Sim I Não 
X 1 

4 -Ata n O 0312009 - Manifestação de Apoio do associados, devidamente registrada, (copia Sim I Não 
au tenbcada, , ( I : ; {  :, b,,,L, J 



08 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim 1 Não 
entidade; x I 

09 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
area da comunidade a ser atendida pela estação; 

Sim / Não 
X I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

Sim ( Não 
X 1 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora: 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante; Sim Não 

X 

sirn 

X 

Sim / Não 
X 1 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18 2 7 1 da Norma Complementar n O 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as dis~osicões da Norma Com~lementar n .V l2004  e com os dados indicados em seu Sini Não 

~ã~ 

I requerimento, caso sejà selecionada; 

112004, X 
Sim 

16 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não possui qualquer vinculo 1 de subordina~ão ou que a suieite i gerência. ti administração, ao domínio ao comando ou a orientação de 

Não 

[qualquer outra entidade. em respeitoao disposto no art I I d a  lei 9.612198; 
I 

X 1 

1 17 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento. / Sim I ~ ã o  1 

li - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim I Não 
domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante; I X 

I. I - Soma das manifestações individuais apresentadas: O0 (ZERO) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, Sim I Não 
o número da identidade ou CPF. o endereco do domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante; X I 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 1 forma de abaixo-assinado; 



III -ACORDO PARA ASÇOCIACAO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral: 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.O 1/2004, bem como as afirmações 

Sim 
X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda ein associar-se as demais entidades. 

) 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Não 

Sim / Não 
1 X 

I ' Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 

20 

cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua 16 de agosto, n.O 144, centro, na cidade de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: na Rua 16 de Agosto, n.O 144, centro, na 
cidade de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, de coordenadas geográficas: 
(27)O (32)' (06)" S de latitude e (49)O (41)' (55)" W de longitude. 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE M D A O M  

Identificação ds Processa 

Número: 53000.028438109 LocalidadeIUF: PetrolandiaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Latitude: 2793206 2753207 1 
I Longitude 49W4155 49W4153 1 

Distância A:B 0.06 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua 16 de Aaosto. no 144 - centro I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 

I Rua 16 de Agosto, no 144 - centro I 

EMA I 

VIAVEL 

Não 

5. 

6. 

7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N Á L I ~  E""ÉANICA DE M D C O M  

Número: 53000.028438/09 Localidade/UF: Petrolandia/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Conclusão da Análise 

0911 112009 Página 2 de 2 



PBRTIC DE AVISO 

Frente a análise inicial, cuja i" fase inclui a validação das manifestaç5es em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- STAÇ~ES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do I declarante. 

1 Quantidad: declarada 1; 
Soma das manifeshções individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se ate 
os que apenas indicam wmo no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Na0 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçarnento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

I I - I Quantidade declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações complebmente preenchidas e 
39 J 

devidamente assinadas, entendo-se que: (r< t5-4 ) 
Quantidade vaEdada 

- Endereçamento válido 2 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

V 

PONTUAÇÃO PONDERBDA TOTAL: 

X 1 .  I 
d3  ti' , dJ considerando a falta de I ' Obs: não foram validadas as manifestações às fls 

I 
0 ,  N~W 33,234 33j 

1 I 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



3 - Manifestaçh de apoio apresentada por entidades associativas e 
comiinitádas, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto ?i Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se c o n h d a  com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP & opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quanadade declarada 
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PONTUAÇÃO PONDE x5 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinahiras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifeshr apoio à iniciaava de 
requerer a autodzaygo para execuçSo do Servi90 de Radiodifusáo 
ComuniGria. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

UB . 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

& 
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Í Jdi wJ6 )  

PONTUAÇAO PONE x2 40 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls k , considerando a falta de - 
Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 

Entidades Associados STAÇÕES 
VALTDADAS 

337 ls' 41 7 

II -ACORDO P ASSOCIAÇÃO DAS ENTTDADES LNmmSSADAS 

I I âim I Não I 
I Caso exista, mais de uma entidade interessada na execupão do Serviço na mesma ( 

a - 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. I I V I  

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da carasterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
MDIODIFUSÃO C O I M ~ I T Á M A  

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028.438109 
LOCALIDADE: Petrolândia - SC 
ENTIDADE: Associação Cultural Amigos de Petrolândia 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 3010712009 

Frente a análise inicial da docrimentação encaminhada pela requerente eni atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Juiíclica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
acordo e ainda, por contar com maior número de manifestações em apoio válidos. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

/" 
Brasília, 05 de março de 2010. 

,> 

a A 

, , ' 1" L- I[?, 
r 

439 1 $C i;. je i ~ m i i .  , 

Chefe oe Sz ~idio6'- 

\, a&., hllJtV I V I u h ~ d b Ç  , m a  
Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.028.438109 - Local: Petrolândia/SC 

No do Processo 

53000.029.496109 

53000.028.438109 

Entidade 

Associação de Cultura de Comunicação Perimbó de 
Petrolândia 

Associação Cultural Amigos de Petrolândia 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
3 4 

4 19 



MINIÇTÉRIO DAS CQMUNICAÇBES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEMO DE RADCOM 

Identif icâeão elo Processo 

Número: 53000.028438/09 Localidade/UF: PetrolandiaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I processo I 
I 1. I A Entidade é uma: I Associação I 

1 5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art I l n  da Lei nQ 9.61 2? I Sim I 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

I 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim I 10. 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associapão ou Fundapão Mandato: Art. 12 - 5 anos Validade: 19/03/2010 1 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I Maria Margarida Pereira 

Nome do Dirigente 

I Elda Heinn Passing 

CPF 

Jairo Passing 

1 437.455.209-04 1 Secretária I Sim I Bim 9 r r r  WYI 

Cargo 

59.941 .049-49 

Maioridade1 
Emancipação 

vice-presidente 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

I 
] '; .i,:;,; 

Si,~;!i$:;;hk 
f 

;::, .. . :.')i,'{;:' . . 
c<;id í!q4V i 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RABCOM 
- -  -- 

Identif icâção do Processo 

Número: 53000.028438/09 Localidade/U F: Petrolandia/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

2) Relação de associados: Fls. 20 e 21 ; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 46; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 52; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 44; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 22 a 28. 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato de 5 anos, relativo a atual diretoria, irá expirar aos 19/03/2010, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e? e ?i? da Norma 
Complementar ng 0112004. 

E o relatório. 
A consideração superior. 



MIWISTÉRIO DAS COMUWICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos Miiiistérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 4 0 9 5' I20 1 OlRADCOMlDOSlSSCE-MC 

Brasília, 05 de março de 2010. 
A Senhora 
NARIA MARGARIDA PEREIRA -- -- 
Associação Cultural dos Amigos de Petrolândia i ; < $ ;  

Rua 16 de Agosto - n.* 144 - Centro i ;  , L I - :  

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028.438/09, na localidade 
de Petrolâiidia - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do ~ervi~o-dé' 
Radiodifusão Comunitásia e considerando a documentação já apresentada pela req4nte, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados 110 artigo 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 5 anos, relativo a atual diretoria, irá expirar aos 19/03/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 66e99 e "i'" da Norma 
~ o m ~ l e h e r i t a r  no 01/2004. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prossogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforine deteiminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
4 {.xlx,:,ircc;j; r;!'>!,j (" ta;: , ., .- < i  b h :  

ANACL 2 B SET 1011 
Diretor do Departamento de &torga de Seiviços 1 

Substituto 3 
6 

Isni - DOSISSCE-MC - Processo: 53000.028.438109 - 



ASSOCIAÇÁO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 6% I ~ 
RUA FREI GABRIEL, 45, CENTRO 

CNPJ 07.X"?7.05%BQ(%01-71 CEP 884"-000 ~ 
PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 1 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Se-viços, 

Assunto: Documenta@o em resgosh ao dício n.O 1095 de 0543-2010 ~ ~ ~ ~ ~ ~ L ~ G ) ~ ~ ~ ~ - ! ~ ~ R ~ J ~ ~ ~  
VTflIi~201040:~16 s ~ & t ~ ~  

Local: Petrolãndia - SC 

Em atendimento 8s solicita@es feilas por meio do ofício acima indicado, e relativo a 
pend6ncias constatadas diante da análise do requerimento de autofim@o para execução do 
Sewiço de Radiodil'usão Comunit&ria, em nome da Assocíaçlo CuNural Amigos de PeCrol&ndia, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

- a) ATA N . O  0212010 - da Assembleia Geral Brdinâria de elei@o e posse da nova diretoria 
executiva, e sertidão mmprovm& o rqislrs da referida ATA, no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documenbs (copias autenticpidas); 
b) DECLAIIAÇAO, referente ao subitem 7.1 e alínm "iw da Nema Complementar 1/2004 (original) 
e; 
c) Comprovação de nacionalidade e maioridade dos novos dirigentes, csnforme o disposto no 
subitem 7.2.3 e alínea "e" da Norma Complementar 1l"m (cbplas autenticadas). 

Petrolãndia (SC), 31 de março de 201 0 

Presidente 
2 fl S E I  481% 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosiro, íM, cmtm na crdade de 
de Santa Catarina, CEP 8MG000, Telefone w r a  mnbb: (OXX47) 

Correio eletroniw: adilsonmatos2005@yahoo.c8m.br 



ASÇOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

ATA N.' 0212010 - A S ~ ~ M B L E I A  GERAL ORDINÁRIA 
* "ELWIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA" I ,  

Aos vinte dias do mês de março de bois mil e dez (20-03-2010), às vinte horas 
(20hOOmin), com a presença dos associados constantes e assinados no livro de registro 
de presenças, em convocação, na sede da entidade, na rua Frei Gabriel, 45, centro, 
nesta cidade de Petrolândia - SC, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, para 
esse fim previamente convocados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:, I .a) 

Eleição e apuração do resultadae 2." Posse da diretoria executiva, para o quinquênio 
março12010 a março12015. Dando início aos trabalhos, com a palavra a presidente $ra. 

ue após a verificação do quorum, pediu a mim, Edla Heinn 
ue procedesse a leitura do Edital de Convocação com data de 
residente passou a expor, que conforme edita1 de convocação 

será necessário, eleger uma nova diretoria executiva, visando atender o disposto nos 
artigos 11 e 15 do Estatuto Social. A presidente esclareceu que houve inscrição de apenas 
O1 (uma) chapa, a qual cumpriu todos os requisitos, que o estatuto exige, para concorrer a 
eleição Em segiida, foram discutidos, os procedimentos eleitorais de votação e 
apuração, que serão adotados. Onde todos os associados, decidiram que a votação se 
daria, através do voto a 
chapa de consens 
diretoria executiva' --- 
portador da cédula 
159.941.049-49, residente e domiciliado na rua Frei G R$" , 45, centro, na cidade de 
Petrolândia, CEP 88430-000; 2) vice .-.. presidenl ilvino BiMencourt, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG n.O 720.749-2 SSP-SC, inscrito 
no CPF sob o n.O 162.968.509-72, residente e do de Agosto, 144, 
centro, na cidade de Petrolândia, CEP 88430-000; na dos Santos, 
brasileira, casada, do lar, portadora da cédula .de id 25.571 SSP-SC, 
inscrita no CPF sob o na0 067.172.199-20, reside m Rio do Centro 
(Interior), na cidade de Petrolândia, CEP 88430-000; 4 a Heinn Passing, 
brasileira, casada, aposentada, portadora da cédul G n.O 804.235 SSP- 
SC, inscrita no CPF sob o n.O 437.455.209-04, reside rua Frei Gabriel 
45, centro, na cidade de Petrolândia, CEP 88430-000 e; 5)-diretor administrativ& 
Vanderlei Cawalho, brasileiro, casado, músi~o;'~,portador da cédula de identidade RG n.O 
4.725.992 SSP-SC, inscrito no CPF sob o n . O  058.090.749-01, residente e domiciliado em 
Rio do Centro (Interior), na cidade de Petrolândia, CEP 88430-000. Em seguida a 
nominata foi colocada em apreciação e votação, sendo que foi ,eleita por aclam 
unanimidade de todos os votantes. Tendo sido cumprida as finalid des4ès'f'a convoc 

\ ' )r?'\: 
a presidente deixou a palavra livre e como ningu6m dela quis faz c.,Q$#yk+$~rp e I 
empossada a nova diretoria executiva pelo período de 05 (cinco anos, oul'seja, at 
03-2015) dezoito de março de dois mil e quinze. Concluíd 
presidente ~etorhou os trabalhos pedindo que fosse feita a I 
aprovada por todos os associados presentes. Nada mais hav 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a asse 
que todos assinassem esta ata, a qual vai assinada por mim, 



lavrei pela presidente e todos os demais presentes na reunião. (Ass.) Maria Margarida 
Pereira, Jairo Passing, Eliste Porto, Roseli Israel, Reinaldo Defreyn, Sandra Aparecida 
Macedo, Arnoldo Ventura, Martinho João de Souza, Silvino Bittencourt, Celia Maciel, Osni 
Marcelino de Jesus, João Carlos Garcia, Odíiia Maria Torres de Oliveira, Oçrnar Carvalho, 
Vilma Eguer Carvalho, Vanderlei Carvalho e Juliana dos Santos. 

Declaramos,.gue a presente ata, confere com o original do próprio livro. 



ESTADO DE SANTA CATARmA 
MUNICÍPIO E COMARCA DE ITUPBMNGA 

Registro Civil das Pessoa6 Naturais 
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L 

Pedro Amo Zimmemann Gesser 
f t ' b "  , ,*,, , Oficial Substituta 

I '  ) 

CERTIDÃO DE REGISTRO . ,, ,/$$!@ 

2010, o 
.s folhas 
Titular 

MIGOS 

.SSING. 

Serviço de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas - Rua Emiliano Sá, 133, ~ a l d l 2 ,  Bairro 
Centro 

Ituporanga - SC - Cep: 88400-000 - cartoriogesser@,hotmail.com - 47-3533 1782 





;)"";*\nsn r,:, 

QSC\ ':i , * 







IRACEMA FEUCIO - Oficial 
do Registro Civil e Escrivão de Püz 





A S S O C ~ A ~ ~ O  CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
RUA FRE1 GABRIEL, N." 45, CENTRO 

CNPJ OX."2Z,088184)00d-""9,CEP 88.ba"QD400 

N6s, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Assscia@o Cultural 
Amigos de Petrolandia, declaramos, para os devidos fins, que 
cumpflmento da Lei n.O 9.612198, do Regulamento e das Nomas estabelecidas para o 

-1 ServipCle Radiodifusao Comunitária. 

CPF 067.1 72.199-20 CPF 437.455.209-04 
J 

Seemtiiria Tesou~i ra  

CPF 058.090.749-01 
Diretor Administrativo 

.='..-- //a. , 

,,,.L(.,.. 
1 : 

1 ,jj,.,.F.<> :',i.; @,->I r-,,*, , c.. a . c < ,  Llc., L.':#.,' 1 ,... . . .-. 
i #,-:?jbEEF () 

i 
Petrolândia (SC), 3Wde março de 2010 2 O SEI 20'11 

Endereço para comespond4ncia: ma "1 dde Agosto, 144, centm na c Iandia, 
Estado de Santa Catadna, CEP 8M30a0, telefone para contato: (0XX 

Comeio eletronico: adilsonmatss2005@yah0ol.com. br 
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I S T ~ N O  DAS C 0  CAÇÓES 
- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no h 95 /&~~ADCOM/DOS/SSCE-MC de ~ ! ! / Q ? I  . 

Processon Localidade: 

Entidade: 
I V 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( j em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc~in~entação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas ilitegralmente - Processo i~istruído (3Vase) - ENTJDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasílin, / I  Analista respoiisável: / 
I 

- 

SXAPE: 

( ) Cumpridas integaImente 
(2 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



NIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRQNICA 

DEPARTAW.IIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 1433 $3 120 1 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília. 16 de abril de 2010. 
Ao Senhor 
JAIR0 PASSING 
Associação Cultural dos Amigos de Petrolândia 
Rua 16 de Agosto - n." 144 - Centro 
88.430-OOO/Petrolândia/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.028.438/09, na localidade de 
PetrolBndia - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitarnos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo atual representante legal, Sr. Jairo Passing, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004, pois 
houve alteração na composição da Diretoria Executiva da entidade. / d a .  

b) declaração, assinada pelo atual Nresentante legal, Sr. Jairo Passing, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distrib~iição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 0112004, pois houve alteração na composição da Diretoria 

) Executiva da entidade. ' F d . B i  
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1/2004. 



- 
I 

AÇSOCIACÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
I 

RUA FREI GABRIEL, 4% C"ETRO 
CNPJ 07.32"P7.05410001-74, CEP 884"-008 ~ 
PETROLÂNDIA - SANTA CATARlNLirRio Da8 coai~i.iio.o.qsas 

E!~.9.38fLlk . D F  

53000 @298*'dZEQB0'3 

ç o ~ i c i ~ n ~ A o  PARA JUNTADA DE B O C U ~ ~ ~ ~ ? @ ~ ' '  I 

I 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 1838 de 16 de abril de 2010. 

Processo n.O: 53000,028.43812009 

Local: Petrolândia - SC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Amigos de Petrolândia, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) DECLARACÕES, elencadas no subitem 7.1 alíneas "h" e "j" da Norma Complementar 112004 
(originais) 

Petrolândia (SC), 28 de maio de 2010 

Presidente !,+ ,il.~\i-,rÈ~10 883 C O M  utaica ç d ~ 8  
&?i7)2.3!LI.L -A DF i 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosto, 144, centro na cidade de Pe 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, Telefone para contato: (OXX47) 3536-1 201. i 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com.br 



ASSOCIAÇAO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 1 
RUA FREI GABRIEL, N." 45, CENTRO I 

CNPJ 07m~AS0%1/0001-~ "1,CEP 88430-000 I 
I 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

Eu, Jairo Passing, na qualidade de representante legal (presidente) da 
Associação Cultural Amigos de Petrolândia declaro para os devidos fins que: 

A Associação Cultural Amigos de Petrolândia não é executante de qualquer 
) modalidadede servi 4e r a d ~ a ,  . . 

ou de qualquer serviço d?j 
distribuiçsde sinaisye televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Petrolândia (SC), 28 de maio de 201 0 

'L, 

Presidente 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosto, 144, centro na cidade de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3536+2iQ1@. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahool.com.br ,,c ,$a3 l a ~ ~ ~ ~ r  
i cFr c(J!b! 0 0' 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
RUA FREI AABRIEL, N." 45, CENTRO 

CNPJ 07.32~054/0001-71, CEP 88438-000 ;-,c) ,. I -  * ), ,, 
ee, gl , 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA \ L*3 0 <z 

Eu, Jairo Passing, na qualidade de representante legal (presidente) da 
Associação Cultural Amigos de Petrolândia declaro para os devidos fins que: 

1 Todos os dirigentes da Associação Cultural Amigos de Petrolândia, residem 
neste município, ou seja, na área da comunidade a ser atendida pela estação. - 

Petrolândia (SC), 28 de maio de 201 0 

- 
Presidente 

Endereço para correspond6ncia: rua i 6  de Agosto, 144, centro na cidade des Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88430-000, telefone para contato: (OXX47) 3538i,3'26,fk B 

I 
Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahool.com.br , ,,,,tt ;.? , I&,  *,~Xi?i: 

r r:,- [:G?J (1 f r I 
9 
1 





M ~ I S T É N O  DAS C r -5 Cepa 3 
SECRETARLA DE SERVIÇ " @Q 3- ? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no d 8~35 I O ~ ~ A D C O M I D O S I S S  CE-MC d e = 4 6 /  d/ m. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) eili exigência,( ) instruído 

(x) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1 " Fase) 
(-) Cumpridas pttrcialniente, restando a npresentaçiio da segui~~te doc~imentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralxnente - Processo iiistruído (?Fase) - ENTLDADE KABILITADA 

~ r a s í l i a ,  15 1 * -  / 901 Analista responsá-r~el: 

SIAPE: 

&) Cumpridas integralinente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ /' 

* CONTINUA 



. . 
CNPJ-FLS. Q C ~  /O ,. 
ESTATUTO SOCIAC- FLS. ' 0 2 lb , O 7 - 
ATA DE FUNDAÇAO/CONSTITUI~ÁO - FLS. (j i/ 3 , 

a, .! i' 

0 3 3 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I O I DATO: '5 ANOS - ART. 

ME1MBROS FLS. 6 8 6 ,? 91.7 . 
J 

496 04 / 2~- - Analista responsável: Brasilia, -, - 

<':r i..-..;r. ,, -.,..,.: i'... 
e.. */'.i i.. , >L.;,,,~.:.:.: 

(;h::k tio &e<;. c,.. ;;.2.~!,.i,:$j,;...3::,,. (; .g,anitk:j;a 
s~,+,c~~>-,  [ l:!5:.:~,/~ç$<Li','/~(~~~~:{,,,,~C;nb./SS" 3 .'.. . 



MINTST~RIO DAS COMUPTICAÇÕES 
CAÇÃO E L E ~ ~ M G A  
DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 a%q I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de julho de 201 0. 

Ao Senhor 
O IPASSING 

Associação Cultural dos Amigos de Petrolândia 
Rua 16 de Agosto, 144 - Centro 
88.430-000 - PetrolândiaJSC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.028438109, na localidade de 
Petrolândia - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nolma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo y, 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - ,L-/* 

preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 4 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Nosma 0112004; 

1 - 
1 1 B 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, mfdel~, ;  ,@q&s,,Mtura 7 1 ? , l i  

em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. i ,'~:'ir:r,~: O (i- i 
I 

b) Declaração fínnada pelo representante legal da entidade, co 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 0 1 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
ocorrência de intederências prejudiciais causadas pela 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicandh que na / 

ocorrência de intederências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das luas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GG0MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que L-"**** 

delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBp. Na planta de arruamento indicar também, o local 
e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, 
alínea "cc da Norma Complementar 0 112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

L-- proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, L- 

conforme determina o item 18.2.7.1 . l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0 112004; 

1 f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da *-- 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 

18""' 

comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9' da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 

3 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

i E' 'I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do r w e h e n t o  i 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os fiens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

2 O 5ET 2019 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para curnprime 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dev 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subite 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

FmWE. WSEWE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 2 de 2 



ASÇOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNBIA 
RUA FREl GABRIEL, 45, C"EN'""R0 

CNPJ 07.~í-".051/0081-7p3, AEP 88430-000 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
~ 1 ~ 4 i ~ T i s i s I 1 ~ ~  D A %  C~:lM'il;llCA CdE8 

B ~ c e i b i A  - EF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53QQ6 047'bP'88?2O3tl 0-3 1 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 3279 de q9m~7-2~1&;L>9j'2iijù-10:d2 

Processo n.O: 53000.028.43812009 
> 
' Local: Petrolândia - SC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associaçâo Cultural Amigos de Petrolândia, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Toda documentação relativa ao Projeto Técnico, elencada no subitem 12.1 e sua alíneas da 
Norma Complementar 112004 (originais) 

Petrolândia (SC), 30 de agosto de 2010 

Presidente 

2 O SET 2011 1 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosto, 144, centro na cidade de 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, Telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com.br 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
LISO ESCLLISIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DFNObIINA AO SOCIAL 

l n \ ç l s ~ o l c l  I I n l ç l Ã l o l  / c I u \ L I T I u I R I A / L I  ] A / M /  I / G / O ~ S  / D / E J  1 1 I 1 1 
AO socri-\L (CONTINUAÇÁO] CGC 

R I O ~ L I A N I D ~ I / A  I 1 / I / I 1 1 [ o ~ ~ 3 / 2 7 ~ 0 ~ / 1 ~ 0 0 / 0 ~ 1 / ~ ~ ~  

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

CFI' FONE FAX 

181814310/ -1010101 101417/ -3151316111210111 1 I 1 1 - 1  I I I / 1 1 I 1 
E-IVIAIL 

/ a ~ d / i ~ I / s ~ o ~ n ( m ~ a ~ t ~ o ) s ) 2 / 0 ~ 0 ~ 5 ~ @ ~ ~ ~ a ~ h ~ o o ~ . ~ c / o / m ~ . ~ b ~ r ~  1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

CIDADE (CONTII ' IUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

) 1 /S/CJ 1 2 ) 7 " 1 3 1 2 ' / 0 / 6 " ' j  S 1 \ 4 / 9 " ] 4 /  I ' ~ 5 / 5 " / V V ~  
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I r l~ l~ I~ l r l~ lo l~ I  11x1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
GANHO m a s  Gt) ALTU ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

L dB m m 



i' 
I 

9 - LINHA DE TRBNSMISSÃO 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

1 1 3 8 l d ~  
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

14101 . / o  Im o .  7 0 1  J 

-(PL) 
Perdas na linha (PL) Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBIc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 7 ) = 10 log ( 0,025x1,00x1,00x0,70) = -17,54 dBk , / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do Rad 

Com deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. ' I I  -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVICO 

E(dBp) = 107 9 ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de sei-viço) 

E(dBp) = 107 + -17,54 - 20 log 1,00 = 89,45(dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

-\ 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

) NOME COMPLETO 

I A I N I D I E / R I s ~ ~ / N /  D E /  O I L ~ I V E I I I R A /  I 1 / 1 1 I I I / I I 1 I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

/ 0 1 8 1 4 1 9 1 8 1 5 - 5 1  I R ( u J A I  I s / E I R / A I F I I / M I  D / E I  O ~ L / I ~ V I E I I I R I A I  I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF r 

B I L I U I M I E I N A ~ U I  I I I I I I 1 1  I I I I I I 1 1  % 1 ' 1  I 1 I S I C /  
CEP TELEFONE FAX t , , ! i ,  ,L$ JC mrr!tir 

1 8 1 9 0 2 / 5 1  - 1014101 / o 4 1 9  - 1 9 / 9 1 2 4 1 7 / 2 1 2 1 3 1  I 1 I 1 - 1 

LOCAL 

I ~ I L I u I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I  I I I I I 1 I I I I I I - 1 ~ 1 ~ 1  



AÇSOCIACÃO CULTURAL AMIGOS DE PETRBLÂNDIA 
RUA FREI GABRIEL, 45, WENmRO 

CNPJ QT."2~.Q51/6001-71, CEP 88433-060 

? Eu, Jairo Passing, na qualidade de representante legal (presidente) da Associaçáo 
Cultural Amigos de Petrolândia, DECLARO para os devidos fins que: 

a) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

b) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões, até que essas sejam sanadas. 

Petrolândia (SC), 03 de setembro de 201 0 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosto, 144, centro na cidade de Petr 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, Telefone para contato: (OXX47) 3536-1 201. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com.br 





Equipamentos para Radiod i fusão 

Auad Correa Equipamentos Eletrónicos Ltda. 1 ' 'r 1 
Cei~tro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Ri ta  do Sapucai - MG - Cep: 37540.000 :c3r\i~~~,c CUIJ C! r;- 
! 

Te1 (35)  3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronrx com br 

www.teletronix.com.br % SEI % B l %  
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Diagrama de irradiaqao da antena Mod:WOdB-FM 
2 

Plano: VERTICAL; Esc. 4 :I Gvt =4,0 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Piano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 84 a 108 WIHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1 .O a 30°( dBd) 
- G h t  1,o 
- Gvt: 1,O a 30" do plano ou 60' do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(krz) 

O diagrama acima e para a antena 

Eng:Rogerio Correa culo a 5 O metros 



AUAD CORRE;% Eqiiip Elelronicos Ltda 

Diagrama de irradiâqãs da antena Msd:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. i :1, Ght = 1 , O  



PROJETO DE TRANSMISSÁO DE RÁDIO COMUNITARIA 

Eu, ANDERSON DE OLIVEIRA, na qualidade de profissional habilitado, 
,l 

declaro para os devidos fins que: 

A cota do terreno (solo) do local de instalação do sistema irradiante situada a Rua 

16 de Agosto, 144, centro, na cidade Petrolândia, Estado de Santa Catarina, atende as 

condições exigidas no item 1 8 2 7 . 1  da Norma Complementar N." 112004. 

Blumenau (SC), 30 de Agosto de 201 0 

Eng. ' g n d e r s o n  de  Ol ive i ra  
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇ~ES 

CREA N.Q84985-5 §C 

Rua Serafini de Oliveira, 71 - Glória - Fone: (49) 99247223 
CEP: 89025-040 - Bliime~iaii - Santa Catarina 



PROJETO DE TRANSMISSÁO DE RÁDIO COMUNITARIA 

DECLARAÇAO DE PROTEÇAO A AERÓDROMOS 

Eu ANDERSON DE OLIVEIW na qualidade de profissional habilitado, 

declaro para os devidos fins que: 

,w*s- 

Não existem aeródromos no município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina. 

Lages (SC), 30 de Agosto de 201 0 

Eng. anderson de Oliveira 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇ~ES 

CREA N.Q84985-5 SC 

Ruu Serafim de Oliveira, 71 - 618ria - Fone: (19) 99247223 
CEP: $9025-040 - Blumenaii - Santia Catarilia 



PROJETO DE TRANSMISSÃO DE ~ D I O  COMUNITARIA 

PAWCER CONCLUSIVO 

3 Eu, ANDERSON DE OLIVEIRA, na qualidade de profissional habilitado, 

atesto que a instalação proposta na Rua 16 de Agosto, 144, centro, na cidade de 

Petrolândia , Estado de Santa Catarina, em nome da Associação Cultural Amigos de 

Petrolândia, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a v" 

mesma, e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de 01 (um) 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Lages (SC), 30 de Agosto de 2010 I 
I 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES i 

CREA N.984985-5 SC : "\., % 1% I 1>*811 
,-r ,- 3 ',' * 1 ,,>" - 1 

Rua Serafini de Oliveira, 71 - Glória - Fone: (49) 99247223 
CEF: $9025-040 - Blanaeniiii - Santa Catarina 

2 0 SET 81% 
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C o n ~ l h o  Regional de Engenharia, kquitetura 
e bronor r ia  de Santa Cstanria 

- Autenticidade 

BRT No 3818883-3 

A.R.K Anotac;ão de R e s p o n s a b r l i d a d e  Técnica 

= Contratado 
ENGEMHEIRO DE 
ANDERSON DE 
RUA SERAFIM DE 
GLORIA 
Fone 4999247223 Fax -- 004.983.409-6i Normal 
andersond@tvparanaense . t v  .br 

Contratante 

Rua 16 de Agosto, 144 
Centro PETROLANDI A SC 
88430-000 (47)3536-1201 

Pro jeto para Radio Comunitária de Petrolândia - Entidade: Associação Cu l tu ra l  Amigos de Petro lândia 
- Potcncia de TX 25W 

Inicio em :24/08/2010 Término e m  : 3 0 / 0 8 R 0 1 0  Honorários: R%OblOO Valor ObralSewiqo: R$2.000,00 - Identiiica~;ão da Obra(Smi(jo 
Rssociaçao Cultural  Anigos de Petrolândia 07327051000171 
Rua 16 de Agosto, 144 
Centro PETROLANOI A SC 
88430-000 (47)3536-1201 

PETRQLANDIA 

Este  documento  anota  perante  o CREA-SC, para efeitos l egak ,  o contrato escrito o u  verba l  realizado entre as partes (Lei8.498177) 

- Participaçio Técnica 
Ind iv idua l  

I $  
Objet~s Class i f i cação  Quant idade Un idade  
i 2  ## 80109 25106 48 

-.Entidade de Classe 
Nenhuma 

Este documento s6 terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CREA-%C. Para aferir yc f ;aa -sc .o rg .b r  
Este docunento f o i  autenticado e l e t r ~ n i c a n e n t e ~  estando suje i to ,  a u e r i f i ~ a ç 8 e s  '1 
conforme resolução 1025j09 CONFER e demais legislaç8es aplicáveis, i I,, i ~ b b ~ . l L i ~ ~ , ~ c -  1 

c?(j'"LF,f cG;J ( * 

As assinaturas devem ser a p ropr io  punho, o r i g i n a i s  e preferencialmente com caneta a 
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para Imprimir O boleto 
a 

CREARET 

Descr içh d e  DBbbltos: 
- Profissional ANDERSON DE OLIVEIRA 
- NTO. ART .... 3818883-3 
- Proprietario ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE PETROLANDI 
- Localizacao. RUA 16 DE AGOSTO, 144 
- Cidade.. . . . . PETROLANDIA 

AMDERSON DE OLIVEIRA 

WSBC BANK B R A S I L  S.A. - BANCO MULTIPLO 

DEMONSTRATIVO DE AUTO-ATENDIMENTO 

PAGAMENTO DE CONTAS 

DATA: 3 1 / 0 8 / 2 0 J p ,  HORA: 1 1  : 58:  3 7  
CONTA: 0 0 0 3 / 0 1 5 6 8 - 7 4  NSU: 0 0 3 7 3 4  

VALOR PAGO: R$ 3 1 , 5 0  
VENCIYENTO: 0 9 / 0 9 / 2 0 1 0  
DOCUMENTO: 1 0 4 9 1  0 5 1  1 5 5 9 9 0 8 4 9 8 5 3 4  

0 0 0 0 1 9 4 7 2 0 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0  
r - - 

ESTE PAGAMENTO SERA EFETIVADO EM 
3 1 / 0 8 / 2 0 1 0  

O HSBC NA0 SE RESPONSABILIZA POR ENCAR- 
GOS E/OU MULTAS QUE POSSAM OCORRER PELA 
DEVOLUCAO DO TIPULO PELO CEDENTE, NOS 
CASOS DE I N S U F I C I E N C I A  OU ERRO NOS DADOS 
INFORMADOS PELO CLIENTE.  A DEVOLUCAO 
DESTE T ITULO SERA ESTORNÃDA A CREDITO 
DA CONTA CORRENTE DEBITADA, 

GUARDE ESTE DEMONSTRATIVO, JUNTAMENTE 
COM O T ITULO ORIGINAL, PELO PRAZO MINIMO 
DE 1 8 0  (CENTO E OITENTA)  D I A S  A CONTAR 
DA DATA DO PAGAMENTO, 

? 
*k*k*k****************k*k*h.x*****h****** 

ATENCAO 

ESTE DOCUMENTO, SE BEM CONSERVADO, PODE 
DURAR ,ATE 5 ANOS, NA0 O EXPONHA AO SOL, 
LAMPADAS OU CALOR E E V I T E  O CONTATO COM 
PLASTICOS OU PRODUTOS QUIMICOS. 
. . . . . . . . . . . . ., . . 



dar; 

13ua Seiafini tle Oliveira, 71 - Glória - Fone: (49) 99247223 
CEP: 89025-040 - Blumenau - Santa C'atariiia 



Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 

WEQÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-83-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRQNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDQ ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaç6es, 
aprovado pela Resoluçlo Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo OCD 
- ACTA - Supewis lo  TBcnica Independente. Esta homologação 6 expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaflo deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodi fuslo Comunitária - Categoria II 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao ComuniGria 

Características técnicas bhsicas: 

Potencia de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados "cia(s) e freqü&ncia(s) ai adas pelo brgão técnico 
competente da Agencia ~ac iona lde  Telecomunicações - Anatel. 

Observações 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do ado, nos termos do art 39 do 
Regulamento anexo à Resolução An fetiva d~stribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as ca 

As informaç6es constantes deste CH - Sistema de Gestão de 
Certif icaçlo e Homologaçáo, dispo 







Identifica-ão do Processo 

p$ 

Número.: 53000.028438/09 LocalidadeIUF: PetrolandiaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTUWL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

nni~is9-É~io DAS COMUNICAG~ES 4 " C*d*( 

I Latitude: 2733206 2783207 I 

,,, * 

Distância A:B 0.06 
( IBGE ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 35 , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUSÃO 

I 

\ (  , I ') Processo 
I I I I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
( 2. I Endereço da Antena Proposta 1 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) - - 
umero do Processo 

23/09/201 O Página 1 de 2 

5. 

6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 

Não 



MINISTÉRIO DAS CBIWUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUÇÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028438109 LocalidadeIUF: PetrolandialSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Análise 1 a fase: viável. (pág . 50) I 
*Tem concorrente a menos de 4 Km. 
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Identificação do Processo 

\ L.s i ' 

Número: 53000.028438109 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇQES 

SECRETARIA DE SERvIçoS DE RADIODIFUSAO h& 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUSÃO i -J 

''&h 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

, * - - I "  - 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 285 

1 2. I Apresentou F0rmuli.o padronizado DOUL/RI\DCOM 02? 

Processo 

Sim 

1 . 

. . 

14.2.7.1.1? (nOV. item 6.11) 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
~nstalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 30,o I Sim I 

I 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena s= 0.0 dBu? 

I I 

Sim 

I 12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

I a Ganho Maximo. 0.0 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 

b Fabncante Auad Correa Equip Elet Ltda c Modelo. PT OdB - FM 

I a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda b. Modelo: I SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 1 
1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço r= 81 dBu? Sim 

(Analista) 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO T 

t-2 D.~~'ARTAMENTo DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  "" i ? e , t 

3'- 33 Referente Ofício no 3 2 75 / ~~AB~O&VDOS/SSCE-MC ' de I/./ 

Entidade. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) iastnildo 

, i 

C_) Cumpridas htegdmente - Processo instruído (1" Fase) . 
L.,.-)..Cpn~prid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: a) Gu~n$ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: (3 

BrnsíGa, 22 / 0-5 / 2.010 Analista responsável: , 

& Cumpridas integrdmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte documentação: 

Observações: 
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DaDVOCAC14-a-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO \ " "&*@ " 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU I.' 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrcição complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seci art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, +no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de TelecomcinicaçÕes trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

i 

2 ,  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de  
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3 .  Este é o motivo 

lia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral de 



sT~FCIO DAS C 0  CAÇQES 
SECmTARIA DE COMUWICAÇAO ELETRONECA 

Y 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 3, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Forie: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTU AIMIGOS DE P E T R O L ~ D I A  

 ocal lida de: PETROLÂNDIA UF: sc 

Processo: 53000.028.438/09 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 106 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, rios 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPF/RG do representante legal ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Ressaltamos que há registro datado de 18/10/2005 - Relatório n." 
0352/2005/U003 1, portanto já passados os últimos cinco anos, indicando que foi interrompido 
o funcionamento da estação da entidade. Salientamos ainda que consta em 03/03/2006 - 
Relatório n." 0085/2006/U0031 fiscalização indicando que mediante a equipe não localizou a 
entidade no município e que permanecia com o equipamento lacrado não sendo possível 
caracterizar o flagrante. 

Brasília, 20 de janeiro de 20 1 1 

Lídia Souza El-Corab Moreira JSIAPE: 9 

A 

5 
.>Q .,,.?.3@ I 



IST~RIO DAS co C A @ ~ E S  
S E C m T m U  DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTU AMIGOS DE PETROLÂNDIA 

I, Localidade: P E T R O L ~ D I A  UF: SC 

Processo: 53000.028.438109 

Em atenção a COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá ser 
encaminhado oficio a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 1 

Brasília, 20 de janeiro de 201 1. 

Lidia Souza El-Corab kfxeira JSIAPE: 1365439 

2 0 SET 1011 \ 
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TERIO DAS <r 'U, 
~ m c o s  DE LETRONICA 
ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministkrios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasíli 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 5 25 I20 1 l/RADCOh4/DOS/SSCE-MC 
/' 

Brasília, u95 de janeiro de 201 0. 

Ao Senhor 
JAIRO PASSTiVG 
Associação Cultural dos Amigos de Petrolândia 
Rua 16 de Agosto, 144 - Centro 
88.430-000 - Petrolândia/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.028.438109, na localidade 
de Petrolândia - $C, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

- Em atenção à COTA No 261/2010/1)PF/CGCE/CONJUR-MGIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares./f(!., = jj_/ Ja 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tririta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinagão disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~e~artam&ò-de) outorga de Serviços 
Substituto 

ism - - Processo n." 53000.028.438109 - PetrolândiaíSC - DOSISCE-MC 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE PETROLÂNDIA 
RUA FREI GABRIEL, 45, CENmRO 

CNPJ 0L."Z7.05"1/Q004-74, CEP 884"-000 

PETROLÂNDIA - SANTA CATARINA 

SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n O 452 de 25-01-201 1 
-- - --. . . 18 ] i l l ' T F R ! ~ i  Zii; 'j CI:>W!J~.I!I> J 

EF'a Tfb.lo . DF 

~roCessa n.O: - 53000.028 43812009 530:yg.Q iClj 902 j. ~0 J 'i -55 

\ Local: Petrolândia - SC 
4 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Amigos de Petrolândia, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL, DOS ATUAIS 
DIRETORES DA ENTIDADE (ORIGINAIS). 

DIRETORES 
Presidente: Jairo Passing; 
Vice - presidente: Silvino Bittencourt; 
Secretária: Juliana dos Santos; 
Tesoureira: Edla Heinn Passing; 
Diretor administrativo: Vanderlei Carvalho. 

b) Certidão de Casamento e cédula de identidade (cópias originais), da secretaria Juliana dos 
* 2 Santos Carvalho, a qual averbou o sobrenome Carvalho. Ressaltando que na 

documentação apresentada anteriormente, ainda não constava a referida averbação no 
documento de identidade. 

Petrolândia (SC), 18 de fevereiro de 201 1 

2 0 SET IDl1 

Endereço para correspondência: rua 16 de Agosto, 144, centro na cidade de Petrolari ia, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88430-000, Telefone para contato: (OXX47) 3536-1201. 

Correio eletrônico: adilsonmatos2005@yahoo.com. br 

A "\ 



0010789 
P O D E R  J U D I C I Á R I  

TRIBUNAL DE JCISTlGA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
> .c, : \L" 2 Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 

i" 

AMECEDENTES CRIMINAIS P A M  FiNA CIVIS 

FOLHA: 411 

/' ~ 
O Distribuidor Judicial da Comarc -de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, I" 1 

/ 

Certifica, que, registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ituporanga, verificy'6iADA 

/ 

JAIR0 P A S ~ ~ ~ ,  brasileiro(a), casado, aposentado, portador do RG: 296.426-0. CPF: 159.941.049-49, filho 
de Waldemar Passing e Olinda Probst Passing, natural de Petrolândia - SC, nascido aos 1210611943, 
residente na Rua Frei Gabriel, no 45, Centro, CEP: 88430-000, Petrolândia - SC. .............................. 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, te 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória tran ' 

desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumpri 
pena; extinçáo de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. / 
Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem 

do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Ituporanga, q nta-feir 

/ 

OOIQ189 
PEDIDO No: 



- ~ ~ I O ~ I ~ O I , I  0010f90 
P O D E R  J C I D I C I A R I O  I 

1' 
TRIBUNAL DE JUSTI~A DO ESTADO BBANTA CATA RI^ 

Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 

ANTECEDENEES CRIMlNAlWFPARA FINXCIVIS 

FOLHA: 111 

O Distribuidor Judicial da Coma ca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 2' 
/ Certifica que, &iquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 

Ituporanga. verificou N A ~ ~ O N S T A ~  em nome de: 
/' 

SILVINO BITTENC&RT, braSileiro(a), viúvo, comerciante, portador do RG: 720.749-2, CPF: 
162.968.509-72, filho de Alfredo Joaquim Bittencourt e Alvina Angelina de Jesus Bittencourt, natural de 
Petrolândia - SC, nascido aos 01/07/1946, residente na Rua 16 de Agosto, no 144, Centro, CEP: 88430-000, 
petrolândia -SC. *********************************************************h*~*h*******~h********************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, náo se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, t 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatóri 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cu 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Ituporan 

Distribuidor Ju 

0010190 
PEDIDO No: 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O ~ , -  

TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Çomarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 
",, L$$ 

"a .̂ ' --A t22 -<,>L/ -7J 

ANTECEDENTES CRINIIIVAIWARA FINS CIVIS 

CERTIDÁO No: 10076 FOLHA: 111 

O Distribuidor Judicial da C rhárca de Ituporanga. no uso de suas atribuições legais, P 
Certifica que, pesquis6ndo os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 

Ituporanga, verificou NADA CONSTAR em nome de: 
/' 

JULIANA DOS SANTOS CARVALHO rasileira, casada, empregada doméstica, portador do RG: 
4.725.571, CPF: 067.172.199-20, filb k de Atalibio dos Santos e Judite Marinho dos Santos, natural de 
Ituporanga - SC, nascida aos 11IU~11988, residente na Localidade de Rio dos Cedros, Rio dos Cedros, 
CEP: 88430-000, Petro[ândia - ScT ..................................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de ar 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciári 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória tr 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumpri 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. / / 
Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em ú 

do Distribuidor Judicial. 

I 

, \ G  

i ;. ,, > + . 5 + í S j ,  
i 

i 
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OO"1012 
PEDIDO N O :  



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
/ 

/------ 

TRIBUNAL DE JLISTISA 690 ESTADO D B A N T A  GATARINA 

Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 

gy <" ,., . 
c4 &> - sht 

ANTECEDENEES CRIMINAIS P A M  FINS %/!VIS 

FOLHA: 'í11 

O Distribuidor Judicial da Cohiarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 
/ 

Certifica que, pesqu'dndo os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ituporanga, verificou NADA Cy&AR em nome de: 

Certifica ainda que a presente certidão 6 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, te 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória tr 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de muita; suspensão, cumpri 
pena; exiinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. / / 
Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem 

do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Ituporanga, q reiro de 201 1. 

- .  
, , . / :1_. 
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17/02/2011 0070191 
P O D E R  J U D I C I A R ~ O  , . ,$ :> [ r  

C> 
TRIBUNAL DE JVSTICA DO ESTADO DE SANTA CATARIN&/ 

/ i' 
Comarca de I tuporanga - Setor da Distribuição 

ANTECEDENTEXCRlMINAIS P A M  FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 10075 FOLHA: "111 

O Distribuidor Judicial da Co afca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, Y ./' 
Certifica que, pesquiskdo os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 

Ituporanga, verificou NP@~CONSTAR em nome de: 
/ 

brasileirota), casado, músico, portador do RG: 4.725.992-2, CPF: 
Carvalho e Vilma Eger Carvalho, natural de Petrolândia - SC, nascido aos 

de Rio dos Cedros, Rio dos Cedros, CEP: 88430-000, Petrolândia - 
SC. .......................................................................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidáo é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitoraís, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo si 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitad 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento 
pena; extinçáo de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. / 
Esta certidáo terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem 

do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Ituporanga 201 1. 

PEDIDO No: IIIIIIIIIIII illiiniii IIIII IIIIIIIIIIIIIIIIII 



:: Postal da Justiqa Federal cla 4" Região :: 

PODER JUDIGIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL H. 

certif icarnps que contra a ,,,/ 
PESSOA FISICA: ,,/ 
JAIR0 PASSING 

CPF: 
159.941.049/49 

NADA CONSTA /' 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

r Paraná (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
r Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19 /02 /2011  as 03:01 
r Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22 /02 /2011  as 01:01 
r Paraná (Processo Papel) até 22/02/2011 as 00:30 
r Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21 /02 /2011  as 23:10 
r Santa Catarina (Processo Papel) até 21 /02 /2011  as 20:OO 

Certidão emitida em: 22/02/2011 as 15:06 (hora e data de Brasília) 

) A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:/ /www.trf4,gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autent~cidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c609a86e811eO1adcc60d20b652aad47. 



:: Portal cla Justiça Fecleral da 4" Regi50 :: Page 1 of  1 

JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

-", PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA 
, J 

Cert i f~camos que contra a 
PESSOA FISICA: 
SILYINO BINTTENCOURT , /,,''' 

CPF : 
162.968.509/72 

//' 

NADACONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a part i r  de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até  19/02/2011 as 03:01 

e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:OI 
e Paraná (Processo Papel) até 22/02/2011 as 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/02/2011 as 23:10 
r Santa Catarina (Processo Papel) até 21/02/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 22/02/2011 as 15:05 (hora e data de Brasília) 

) A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:/ /www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
fb58cf5f138575ad871ee3ba87644â75. 

, 
,, ;(... ~ , . * - -  , I , . .  ' .. . ,., . 1 ,.:*;.; Q ,  (. .,,.,' !,i&< ~,",op,!:: , . 
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:: Postal da Justiça Federal da 4" Região :: Page I of I 

PODER JUDPGIÁRXO , 

JUSTIÇA FEDERAL 1 /' 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ' Cert i f icarn?~ que contra a ,/" 

PESSOA FISICA: 
JULIANA DOS SANTOS CARVALHO 

CPF: 
067.172.199/20 

NADA CONSTA /' 
/" 

nos registros de distribuição mantidos a part i r  de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) ate 22 /02 /2011  as 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a te  19 /02 /2011  as 03:01 
a Santa Catarina (Processo Eletrônico) a te  22 /02 /2011  as 01:01 
r Paraná (Processo Papel) até 22/02/2011 as 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/02/2011 as 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 21 /02 /2011  as 20:OO 

Certidão emit ida em: 22/02/2011 as 15:09 (hora e data de Brasília) 

1 A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:/ lwww.trf4.gov,br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
bc855 1cfc9c69c95 1982~9e09697bad9.  



:: Poria1 cla Justiça Federal da 4" Região :: 

PODER JUDICIÁRIO ,,,,,,,' 

JUSTIÇA FEDERAL - 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certihcarnps que contra a 
PESSOA FIÇICA: - 
EDLA HENN PASSING 

CPF: 
437.455.209/04 

NADA CONSTA i-/// 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té  19/02/2011 as 03:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
s Paraná (Processo Papel) até 22/02/2011 as 00:30 
r Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/02/2011 as 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 21/02/2011 as 20:OO 

Certidão emit ida em: 22/02/2011 as 15:07 (hora e data de Brasília) 

3 A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da pai-te 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:/ /www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
aaã25ddlb4ab9~498525b1ee2e3da%d8. 
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:: Postal cla Juqtiça Federal cla 4" Regi20 :: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA F ~ I C A  OU JURÍDICA 
1 

Certificamos que contra a /" 
/" 

PESSOA FISICA: 
VANDERLEI CARVALHO 

CPF: / 

058.090.749/01 

A"' 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19 /02 /2011  as 03:01 
a Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/02/2011 as 01:01 
r Paraná (Processo Papel) até 22/02/2011 as 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) ate 21/02/2011 as 23:10 
r Santa Catarina (Processo Papel) até 21 /02 /2011  as 20:OO 

Certidão emit ida em: 22/02/2011 a s  1 5 : l O  (hora e data de Brasília) 

- 

Page I of 1 

) A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http:/ /www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") ~n fo rmando o Número de Controle 
b7~176683e8~~9ab743ff647afdeOeda.  
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS V .  .,j ,. 

I , Fis, [L[ 'fi 
3 
I CERYIDÃO DE CASAMENTO t i  i i(utwl, 
B i, d- : ,.?:h '4, 

1 v, ?,C' 
NOME: KX - '5 

g 
VANDERLEI CARVALHO 

! 
i JULIANA DOHAANTQS CARVALHO 
g MATRICULA: 
3 
i 4064S501 552008380005009Q000751 14 

N O M E S  C O M P L E T O S  D E  S O L T E I R O S ,  D A T A S  E L O C A I S  D E  N A S C I M E N T O ,  N A C I O N A L I D A D E  E FILIAÇAO D O S  c ~ N J U G E S  
-- -- - -- 

em 22/12/1985, Petrolândia - SC, brasileira, 
CARVALHO e Cônjuge JULIANA DOS 
§C, brasileira, filho(a) de ATALIBIO DOS1 

I 

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 

\vinte de outubro de dois mil e oito1 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Comunhão Parcial de ~ e n s /  I.----- 
NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR 

~ B ~ E R ~ A ~ ~ E ~ I A ~ E R B A ~ ~ E S  

[Não .. ., , ,,. há observações elou a~erba~ões.1  -- .... - 

DIA MÊS ANO 

NOME DO OFiCIO: 
Escrivania de Paz de Petrolândia 
OFICIAL REGISTRADOR: 
Iracema Felácio 
MUNICIPIOICOMARCNUF: 
Petrolândia, Ituporanga - SC 
ENDEREÇO: 
Rua Prefeito Frederico Probst, 30, Centro - Cep: 
- cartoriofelacio@hotmail.com - 47-35361 152 

Diai tado oor:  I racema Felácio .. . 
Emolumentos 
1 Certidão segunda via - R$13,35 
1 Selo de Fiscalização pago (8ZP - 33490) - R$1 ,O0 
Total: R$ 14,35 
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ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTALENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio 11" %,%& /O~/RADCOMXIOS/SSCE-MC - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) nrquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

- 
- i (-1 Cuiiipridas iiitegraliuente - Processo iiisuliído ( l a  Fase) 

(__) Cumpridas parcialmente, restando a apreseritação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(__) Cuinpridas i~ilegralmeiite - Pi-ocesso instruído (2T~ase) - ENTLDADE E-IABEITADA 

SIAPE: 

- (ba/Curnpridas integraliliente 
(__) Cumpridas parcialiilente, restando a apresentação da seguinte docunlentação: 

Observacões: 



. . 
c m - n s .  OJ / 0. 
ESTATUTO S O C I ~ '  - FLS (0 & & ,O ") 
ATA DE FUNDAÇÁO/~ONSTITUI~AO - n s .  o 8 GW J.3 ,' 

ATA DE  ALTERA^ Ç.&o. DA DENOM~ACÁO - FLS. 



L ,  J 
MMST~MO DAS yiJE 

-"' 

$L 

A DE SER'VJ[ÇOS DE LETRONHCA 
D E P m T A m N T O  DE OUTORGA DE SERW(COS DE 

GOMUNIICAÇÃO ELETRONICA 
IODHFUSA~ co 

R~EFERÊNCIA: Processo nq3000.028.438/09, protocolizado em 26/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTEmSSADO: Associação Cultural Amigos de Petrolândia, município de 

Petrolândia, Estado de Santa Catarina; 

1. A Associação Cultural Amigos de Petrolândia, inscrita no CNPJ sob o número 

07.327.051/0001-71, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Frei Gabriel, na." 45, 

Centro, no município de Petrolândia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requetimento datado de 06 de junho de 2009, subscrito por 

1 representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 

com prazo final em 3010712009 que contempla a localidade onde pretende ,&&dar o 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dis 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outr 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devid 6 
Relatório Final -Processo no 53000.028438/09 -Local: Petrolihdia, UF: SC 



arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Rádio Comunitária Petrolândia - Processo no 53000.029.654109, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as 

Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e 

seleção. Ocorre que a "Associação Rádio Comunitária Petrolândia" não encaminhou a 

documentação técnica e jusídica exigida pela legislação específica. Deste modo e fkente à 

ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 

apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 

seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 4947, datado de 24/09/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal n5o houve manifestaçrio da entidade. 

b) Associação Rádio Comunitária Petrolândia - Processo no 530000.039.845/05, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifi~são Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as 

Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e 

seleção. Ocorre que a "Associação Rádio Comunitária Petrolândia" não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à 

ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 

apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 

seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da 

Nosma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 5896, datado de 1111 1/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo reeursal n5o houve rnanifestaçgo da entidade. 
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c) Associação de Cultura de Comunicação de Perimbó de Petrolândia - 

no 53000.0'29.496109, arquivado pelos seguintes fatos e iùndamentos: a entidade apresentou 

menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, a Associação Cultural 

Amigos de Petrolândia, que desde o início se manifestou contra o acordo, muito embora sua 

associação tenha manifestado pela formulação do mencionado acordo. Desta forma, foi aplicado 

o critério da representatividade em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 

Complementar 0112004, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.' 5674, datado de 

29/09/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

1 11 - m ~ ~ ~ ó n r o  
atos constitutivos da entidadeldocumenrtos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento 6s Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 01/2004, de 26.01.2004. 

1 
5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua 16 

de Agosto, 144 - Centro, no município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, $e coordenadas '" 

, , , 8 0 .  ' 0,) ' 
geográficas em 27'32'06'' S de latitude e 49'4 1'55" W de longitude. I , - b  p i  L; ( . -  

I I 

6. 
d! 0 S%T 2011 

A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas gkográflcas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do doc 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez tr i 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instsuqes sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciameiito 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
/' 

Relat6rio Final - Processo no 53000.028438/09 - Local: Petrolândia, UF: SC 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentaqão que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "h" e 

"jq9 da Norma Complementar no 0112004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 

feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA no 26 11201 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 67 a 123). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 88, 89, fiinado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confosme observa-se nas folhas 

103 e 104. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema iradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e caractesísticas elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O 1  a 124, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em confo~midade com os preceitos E 

1 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 961 2/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em confoimidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

r manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nosma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", ''i" e "jyq da 
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No~ma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e docum6$to - ,k> S.!? . 

requeridos com intuito de confmar alguns dados infoimados; 

a certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CON.JUR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifi~são Comunitária, concliii a 
/I 

inst~ução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infoimações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Cultural Amigos de Petrolândia; 

quadro diretivo: 

I NOME DO DIRIGENTE I CARGO I 

I Vanderlei Carvalho 1 Diretor Administrativo 

Jairo Passing 

Silvino Bittencourt 

Juliana dos Santos 

Edla Heinn Passing 

localkação do transmissor, sistema irradiante e esttídio: 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Tesoureira 

Rua 16 de Agosto, 144 - Centro, município de Petrolândia, ;Estado de Santq 

Catarina; 

coordenadas geográficas: 
2 O SET 1011 

1 I 
i 
1 

27O32'06" de latitude e 49'4 1'55" de longitude, corresponden 

no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 102 e 103, bem 
1 

Informações Técnicas" - fls. 88, 89 e que se referem à localização da estação. 3 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontsa-se devidamente 

instsuído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

BMQOkb LLII v \,;,c&L$&:~i~~& b t  ' e acordb. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletsônica. 

Brasília, 5 de ~?CXAJZ"~" de 201 1. 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de 9 de2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nQ 086120 1 1 IRADCO ISCEIMC. Encaminhe-se à Consultosia 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de pnL0 de 201 1. 

LBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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~ L A Ç Ã O  DE PROCESSOS CONCO A EXECUCAO DO S E R V I C ~  
DE MDIODIFUSÃO C ~ M ~ I T A N A  

M ~ I C Í P I O :  Petrolândia I UF: SC 
ENTIDmE SELECIONADA: Associação Cultural Amigos de Petrolândia 

N" DO PROCESSO: 53000.028.438/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDADE: Associação Riádio Comunitária Petrolândia 
No DO PROCESSO: 53000.029.654/09 

ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Petrolândia 
No DO PROCESSO: 53000.039.845/05 

ENTIDADE: Associação de Cultural de Comunicação de Perimbó de Petrolândia 
No DO PROCESSO: 53000.029.496/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Siape: 1365$39 

Relatório Final -Processo no 53000.028438/09~ ocal: Petrolândia, UF: SC 
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MINISTERIO DAS COMU@JICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NPCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n"$cj.I$ /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC I 

Brasília, 29 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Egomar Petersen 
Associação Rádio Comunitária Petrolândia 
Rua José Alécio de Abreu, 328, Centro 
88430-000 - PetrolândiaISC 

Assunto: Indeferimeaito do processo 

,.l Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.029654/09, na localidade de 
Petrolândia/SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informas 
que o mesmo foi EFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizas as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitásia na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Rádio Comunitária Petrolândia" não 
encaminhou a documenta@io técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e reqiiisitos bcisicos para a avaliação técnico- 
jusídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da málise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no ast. 9', $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ZLLDA BEATNZ 
Secretária de Serviços i 

< i )  1 



Proc: 53000.029654/2009 

Rua José Alécio de Abreu ,328 , Centro 
88430 - 000 Petrolândia 1 SC 



D E P B R T M N T O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andas - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 5 8 c ~ G  /2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 
Brasília,.J 5 de novembro de 2C 

Ao Senhor, 
Jair da Rosa 
Associação Rádio Comunitária Petrolândia 
Rua Tancredo Neves, sln Bairro Santa Rita 
88430-000 - PetrolândialSC 

Assunto: Endeferimento do processo 

Senhor Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.039845105, na localidade 
PetrolândiaISC, no q~ial essa Entidade requer autoiização para execução do Serviço de Radiodifu: 
Coi~lunitáiia e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos inforn 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundainento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Sei-viço de Radiodifuz 
Coiiiuiiitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Mabilitaçiio no Diário Ofic 
da Uni?io de 12/05/2009, convocando as Entidades a apreseiltareii~ a docuiiientação exigida para iniciar-SI 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Rádio Comunitária Petrolândia" E 
encailiinhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos docunie~itos e requisitos básicos para a avaliação técnic 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da. efetivação da análise e c 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especifícaineiite indicados no subitem 7.1 
alíneas da Noima Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198. 

1 E111 face do exposto, coinunicarnos que o meiicioilado Processo se eilcontra arquivado 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
A A 

ZILDA BEATRIZ SILVA ~k 
Secretária de Serviços dFdomunicaão - 

/' , 3 ,,- * j <  *L \ ~ ~ 7 ? ' ' 1  

/ 1 8 ',[i c, C':,irz C ' - 
L - i 
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HER COM LETRA DE FORMA 



Esplanada dos Ministérios -Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 6 74  I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de setembro de 2010. 

A Senhora 
ROSIEm3RE SCCHEPDT SC TT 
Associação de Cultura de Comunicação de Perimbó de Petrolândia 
Rua Albino Zeni - n." 125 
88.430-000/Petsolândia/SC 

1) Assunto: Irodeferimenito do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.029.496/09, de 
interesse da Associação de Cultura de Comunicação de Perimbó de Petrolândia que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Petrolârodia - SC. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, a Associação Cultural Amigos de Petsolândia, que desde o início se rnanifestou coiltra o acordo, 
muito embora sua associação tenha manifestado pela formulação do mencionado acordo. Desta forma, foi 
aplicado o critério da representatividade em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 0 112004 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

L .  ' '1 3 

-1 

Atenciosamente, -;.i"+,.v , (a,7 I;, 
j ~ C 1 ~ ~ i ~ ~ : f , a  [i , '" 

2 0 SET aoai 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica n 

No do Processo 

53000.029.496109 

53000.028.438109 

Ism - Proc. N." 53000.029.496109 -Petrolândia/SC - RADCOMIDOSISSCE-MC \ 1 

Entidade 

Associação de Cultura de Comunicação Perimbó de 
Petrolândia 

Associação Cultural Amigos de Petrolândia 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
34 

4 19 



PREENCHER CObA LETRA DE FORMA --- 

CEP I CODE POS; 

Of. 5674 /~~~O//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.02964/09 
ROSEMEIIE SCCHIDT SCHMTT 
A§§. DE CUET .DE COIMUNICAÇÃB DE PERIMIBÓ DE PETROLBWIPM 
RUA ALBNO ZENI - No 125 
88340-000 PETROLANDINSC 



A D V O C A C I A - G E R A L  DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTCRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇ~~O-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ43/2011/MMM/CGCE/CONJUW-MCfAGU 
PROCEÇ5O N ~ 3 0 0 0 . 0 2 8 4 3 8 / 2 0 0 9  
INTERESÇADO: Associação Cultural Amigos de  Petrolândia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Petrolândia, Estado de  Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Solicitação para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de  Petrolândia, Estado de Santa 
Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do  pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

I. A Secretaria de  [serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relat ivo a autorização para execução do 
serviço de  Radiodifusão Comunitária, no Município de  Petrolândia, Estado de  Santa 
Catarina. 

2.  O Aviso de Habilitação no 0212009 concernente a localidade e m  
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12  de  maio de  2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
30 de julho de 2009, De acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 01, 
o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de  1993, e m  
especial o inscrito no Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 2 2 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e ' Pasi ' 

demais titulares de Secretarias da Presidência da República tpb ao i., c .,i?, - 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialdfik&r 111111; jr r ,  
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artígo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos re? 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, Cp'O 

dos demais atos norma tivos a ser uniformemente s 
suas áreas de atuação e coordenação quando não 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por so 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pratica 
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?h d3, 
" ,  

6 ,  ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade ..$ L3 i',, 
sob coordenação jurídica; ..., s 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministerio,:~;~~ ..- 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: t..'... 
i, -,.: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
'' 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
6)  os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação': 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~BICA ~ 
4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica analisando os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de  serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante da recomendação do  Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica- Coordenação Geral de  Radiodifusão 
Comunitária, a adoção de providências n o  sentido da verificação da idoneidade 
moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto n o  art igo 
34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária de 
acordo com o art igo 2 0  da Lei no 4117162 com redação determinada pela Medida 
Provisória nQ216-3712001. 

5 .  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de  
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se através da supra citada cota, que fossem juntado aos autos as 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de 
residência dos últ imos 5 anos dos dirigentes da entidade, além de  declaração sobre 
a existência ou não de imputação a entidade de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina, tais documentos se fazem necessários para a 
comprovação da idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes para a 
prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de  Serviço de  Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls.1121120). 

8. Por sua vez, a Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que nos últ imos cinco anos não houve nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, no entanto, alega que e m  1 8  de outubro de  2005 
( Relatório no 0352/2005/U0031), foi interrompido funcionamento clandestino de 
estação da entidade, sendo que e m  03 de março de 2006 foi realizada nova 
fiscalização que não localizou a entidade no município, sendo atestado que 
equipamentos da entidade continuavam lacrados não sendo possível caracteriza 
f lagrante ( Relatório no 0085/2006/U0031). 

9. Eis o breve escorço fático que  envolve a matéria e m  quest&m i,, ,,,, 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em execut  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do  ar t .  12, do Regulame 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de  3 d 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 
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veiamos: i"s3- : 
v 

'Ar6 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão?, 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaç6es, - :., e , <i * 

demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e sol~citando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

1 a. Da análise da documentação apresentada, e m  atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 1 9  de fevereiro de 1998, do Regulamento do  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de  1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de  23 de  
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12.  Além da requerente, t ambém concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Rádio Comunitária Petrolândia ( Processo nQ 
53000.029.654/2009); a Associação Rádio Comunitária Petrolândia ( Processo no 
53000.039.845/2005) e a Associação de Cultura de Comunicação de Perimbó de  
Petrolândia ( Processo no 53000.029.49612009) que t iveram seus processos 
arquivados, conforme o exposto no i tem 3 alíneas "a", "b" e "c" constante do 
Relatório no 086/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 125/127), sendo informado 
também neste Relatório, que as entidades foram devidamente oficiadas do 
arquivamento, atravks dos Ofícios n V 9 4 7  de 24 de setembro de 2009 ( fls. 
(1291130); 5896 de 11 de novembro de 2009 (fls.131/132) e 5674 de  29 de  
setembro de 2010 ( f ls.133/134), e não se manifestaram no prazo legal concedido 
para juízo de  reconsideração. 

13.  Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de  eleição dos dirigentes, b e m  como o 
Estatuto Social que comprova a natureza jurídica de  entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art.  11 do Regulamento do 
Serviço de  Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 261511998, 

14.  A entidade ainda juntou as declarações de  responsabilidade f irmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme atestado no Relatório nQ 
086/2011lRADCOMIDEOC/SCE/MC (fls. 1251127). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar no 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16.  Ainda foram carreadas aos autos, as cer t~dões c r~mina is  dos : 
dirigentes da entidade, através das quais se comprova não existirem e m  face beles,, 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade 68?i?i .a~~ 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

17.  Na pesquisa realizada no sistema de fiscalização da A N ~  
verificado que nos últimos cinco anos não houve nenhum registro de fi 
por  operação clandestina da entidade, no entanto, e m  fiscalização realiza 
de outubro de  2005 ( Relatório no 0352/2005/U0031), foi i n t  
funcionamento clandestino de  estação da entidade, sendo que e m  03 de  
2006 foi realizada nova fiscalização que não localizou a entidade n o  
sendo atestado que os equipamentos da entidade continuavam lacrados 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF -... ---C* 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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possível caracterizar o flagrante ( Relatório no 0085/2006/U0031). De acordo com o', V 
estabelecido no PARECER NU59/2811/MMM/CGCE/CBNJblR-MC/AGU, mais L-- 2 j 

precisamente e m  seu i tem 15, apenas a prestação clandestina do serviço na época , 
,- 

do certame impede a autorização do serviço, e mais, e m  havendo processo 
administrativo de apuração de prestaqão de serviço clandestino, apenas o transito 
e m  julgado deste gerará o conceito de  inidoneidade moral da entidade a ser 
habilitada, e o que se depreende da leitura destes: 

"15. Como no caso da constatação de prestação de serviço de  
radiodifusão clandestina, por meio de fiscalização da Anatel, existe abertura de  
processo administrat ivo pela utilização indevida da radiofrequência junto a agência, 
o marco para a inabilitação da entidade, quando a prestação irregular do serviço 
tiver ocorrido no período do certame, é a decisão final prolatada no processo 
administrat ivo. Devemos ressaltar que e m  havendo processo administrat ivo de  
apuração de infração também junto ao Ministério das Comunicações, o trânsito e m  
julgado deste, que comprovará a situação fática da clandestinidade, é que deverá 
regular a questão. 

16. Ressaltamos que e m  ambos os casos, tanto na certidão criminal 
positivada sem o trânsito e m  julgado de  dir igente de entidade habilitada, como na 
positivaçáo de  prestação de serviço de radiodifusão clandestina sem decisão final 
emit ida no processo administrativo, não poderá haver indeferimento da habilitação, 
devendo a entidade ser considerada apta para a prestação do serviço. No entanto, 
e m  sobrevindo a confirmação ou, da sentença penal condenatória transitada e m  
julgado no caso dos dirigentes, ou de decisão final do processo administrat ivo e m  
que se verifica a prestação de serviço clandestino, deverá a autorização ser 
desconstituída por vício de nulidade insanável, devendo o poder legislativo ser 
comunicado para que declare a nulidade do decreto emit ido. Assim, deverá ser 
verificado pela Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades, a 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais." 

18. Desta feita, no presente caso como a constatação de  prestação d e  
serviço clandestino se deu e m  2005, ou seja, anos antes da abertura do aviso de  
habilitação, e e m  2006, e m  nova fiscalização não havia a prestação do serviço 
clandestino, não existe óbice para o deferimento da autorização para a exploração 
do serviço de  radiodifusão comunitária na localidade de Petrolândia pela entidade. 

19. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento d e  
Outorga de  Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando e m  conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do  art.  6", parágrafo único, da Lei n" 9.612, de 1998. 

2 O. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do  art. 223 da Constituição da 
Federativa do  Brasil. 

2 1. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de e 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do  
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao temp 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Se -. 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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22. ubmeter  a consideração i ;  -J* 

339 I ,  

L, \/ ' 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.ciov.br 



u P 
' i  #/. I<) 

h?' > 3 

: ~ 9 9  7 

i 'ii 

V 
i2 I 

i A 3 
.i ( 3  ' 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO i iJ 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO N"675/2011/DPF/CGCE/CONJCIR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .028438 /2009  
INTERESSADO: Associação Cultural Amigos de  Petrolândia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Petrolândia, Estado de  Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento do 
pedido. 

Aprovo o PAREFER NQ 943/2011/NMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, ( ( de agosto d e  2011. 

Coordenador-Geral de ,! 4P$unto\ juríd\cos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCAaIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"676/2011/RZb/GAB/CBNJIIR-MC/W 
PROCESSO NQ53000028438/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural Amigos de  Petrolândia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitár ia no Município de  Petrolândia, Estado de  Santa Catarina. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQi675/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Çr. Coordenador-Geral de  Assuntos jurídicos de  Comunicação Eletrônica, 
que aprovou o PARECER NQ943/201l/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços d e  Comunicação 
Eletrônica, e m  prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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PORTARIA NC 3 9 7 DE 1 2  DE ~ ~ T E M B R O  DE ~ I I ,  

8 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ast. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.028.43 8/09, resolve: 

Art. 1Outorgar autorização à Associação Cultural Aniigos de Petrolâiidia, 
coin sede na Rua Frei Gabriel, 45 - Centro, Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, 
para executar sesviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
i 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 29O32'06"S e longitude em 49"41755"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Ait. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do S 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ait. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERJVARDO S 
Ministro de Estado das 

,--- 
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~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 397, de 12/09/2011, no Diário Oficial 
i da União de 15/09/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE 

PETROLÂNDIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
PETROLÂNDIAISC, consoante com o disposto no fj 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.028438109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

1 ,  Brasília, 19 de setembro de 20 1 1. 

IRA NPACWADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

'1 Brasília, ,&'Qde setembro de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA POWELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICA@~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 67 1201 IIGM-MC 
Brasília, 24 de outubro de 201 1.  

Ao Senhor 
t u Í s  A L B ~ T O  DOS S A N T ~ ~  

" 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

4' MC 0076 1 20 1 1 2 volumes, 
- 53000.07755012006 I 53710.0003 1 111 997 

MC 00762 201 1 4 volumes *-- 

OFATOSNORMATIVOSS !\I 
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